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O Município de Rio das Antas, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua do Comércio, n.º 780, Centro, CEP: 9550-000, Rio 
das Antas, Santa Catarina, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita Gilvane Aparecida de Moraes, que no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a abertura das inscrições e sanciona o Edital n.o 001/2025 do Processo Seletivo destinado às vagas de 
provimento temporário por regime especial de contratação, pelo contrato administrativo, declarados no quadro disposto no Anexo I. O 
Edital n.o 001/2025 reger-se-á em conformidade com os ditames das Legislações Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes.  
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.  Este Edital dispõe sobre o Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Rio das Antas. 
a)  Fazem parte deste Edital os Anexos I (Quadro geral de vagas - Relação dos cargos, vagas, salário, carga horária e 

escolaridade), II (Cronograma de atividades), III (Conteúdo programático de provas), IV (Atribuições dos cargos), V 
(Formulários de atendimento especial, pessoa com deficiência, gestante, lactante, sabatísta e pessoa transgênero). 

b)  O Processo Seletivo objetiva o provimento das vagas enunciadas nas Lei Municipal n.º 900, de 30 de março de 1994, 
n.º 2.134, de 14 de abril de 2001, e suas alterações, e na Lei Orgânica do Município e expressos no Quadro geral de 
vagas (c.f., Anexo I); 

c)  O Processo Seletivo destina-se à contratação dos candidatos constantes da listagem definitiva, homologada, com a 
convocação individual, na medida da demanda e necessidade da Administração Municipal e, não garante a chamada 
de todos os aprovados constante da Listagem Definitiva do Processo Seletivo.    

d)  Por cadastro reserva (CR), entende-se por classificados fora das vagas estabelecidas para cada cargo. Os candidatos 
classificados no CR poderão vir a ser nomeados, na medida da demanda e necessidade da Administração Municipal 
e, não garante a chamada de todos, dentro do prazo de validade deste certame, respeitadas as regras quanto à ordem 
de classificação e o percentual de vagas reservadas. Esse está expresso no Quadro geral de vagas (c.f., Anexo I). Para 
integrar o cadastro reserva o candidato deve obter a média estabelecida neste Edital; 

e)  A instituição responsável pela realização do Processo Seletivo será o INSTITUTO DOM (endereço eletrônico: 
www.institutodom.com; e-mail: contato@institutodom.com); 

f)  Nos termos do art. 5º, caput I da Constituição Federal, o INSTITUTO DOM preserva o direito de não oferecer informações 
que possam quebrar o princípio da isonomia aos candidatos de forma individual.  A comunicação com os candidatos 
deve ocorrer via área do candidato, e-mail institucional e WhatsApp sob o n.° (19) 97121.5062, de segunda-feira a sexta-
feira, das 8:00h às 17:00h, exceto feriados no Estado de São Paulo e no Município de Serra Negra, onde fica localizado 
o INSTITUTO DOM; 

g)  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes ao Processo 
Seletivo, que serão realizadas no site www.institutodom.com e/ou www.riodasantas.sc.gov.br de acordo com cada 
caso; 

2.  Nos termos da Lei Federal n.° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, o prazo de validade do Processo Seletivo será de 1 
(um) ano contado da data de sua homologação, podendo ser estendido por igual período. 

3.  A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá a seguinte fase: 
a)  PROVA OBJETIVA: caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 
b)  AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: caráter classificatório, para o cargo de Vigilante Epidemiológico e Sanitário. 

4.  Caso o número de candidatos para as fases exceda a oferta de lugares adequados existentes nas instituições de ensino 
disponíveis na cidade de Rio das Antas, ou o local de aplicação de alguma fase do certame não seja logisticamente ou 
operacionalmente ou, ainda, estruturalmente inadequado em ocorrer na cidade de Rio das Antas, o INSTITUTO DOM 
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, de acordo com a necessidade e conveniência. 

a)  A Administração Municipal e o INSTITUTO DOM não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alojamento e alimentação dos candidatos residentes ou domiciliados em Rio das Antas ou em outro município que exija 
o deslocamento para a compleição das fases do Processo Seletivo. 
 

TÍTULO II 
DAS INSCRIÇÕES 

CAPÍTULO I 
DAS INSCRIÇÕES E INVESTIDURA NAS VAGAS 

5.  A inscrição do candidato será aceita, exclusivamente, via internet, pelo endereço eletrônico www.institutodom.com, no 
período estabelecido no Cronograma de atividades (c.f., Anexo II). 

6.  Não será cobrada taxa de inscrição para este certame. 
7.  O candidato poderá se inscrever para apenas um cargo. 
8.  Considerando o Art. 331 do Código Penal, o candidato que, em qualquer momento durante a realização deste certame, 

desacatar algum dos colaboradores do INSTITUTO DOM, seja por ligação telefônica, mensagem de texto, e-mail, entre 
outros, estará sujeito a abertura de Boletim de Ocorrência emitido pelo INSTITUTO DOM e estará eliminado 
automaticamente do certame. 

9.  O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição, estará tacitamente declarando, sob as penas de Legislações 
Federal e Municipal, vigentes e pertinentes, satisfazer às seguintes condições: 

a)  Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste Edital e nos Editais de Convocação para prova objetiva 
e todas as outras etapas do certame; 

b)  Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis, 
bem como o gozo dos direitos políticos; 

c)  Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeado; 
d)  Possuir registro ativo no Conselho ou Órgão de Classe, quando o cargo exigir; 
e)  Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino; 
f)  Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral; 
g)  Possuir, até a data da nomeação, todos os requisitos de habilitação exigidos para o cargo pretendido, conforme Quadro 

geral de vagas (c.f., Anexo I); 
h)  Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis; 
i)  Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício do cargo, mediante 

confirmação de exame médico admissional; 
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j)  Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público; 
k)  Não ser, nem ter sido condenado judicialmente por prática criminosa; 
l)  Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de carg0s, 

empreg0s e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37 da Constituição Federal, 
inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 

m)  Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória; 

n)  Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em 
julgado em qualquer esfera governamental; 

o)  Não fazer parte, mesmo na condição de suplência, da comissão fiscalizadora do certame. 
10.  O candidato pode ser eliminado, a qualquer momento, em decorrência da comprovação da falta de veracidade das 

informações prestadas no item anterior. 
11.  Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições: 

a)  Antes de efetuar a inscrição, conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos e condições legais 
exigidos para assumir a vaga; 

b)  Estar de posse de seus números de Cadastro de Pessoa Física (CPF), de Registro Geral (RG), da data de nascimento 
do candidato e comprovante de residência; 

c)  A pessoa transgênero poderá optar pelo uso de nome social enviando, via área do candidato, até o último dia de 
inscrição, a imagem legível do RG; imagem do comprovante de inscrição; imagem legível da certidão de registro civil; e 
Formulário constante no Anexo V; 

d)  Preencher seu cadastro no site www.institutodom.com; 
e)  Caso necessite de atendimento diferenciado, declarar sua condição para que lhe seja assegurado tratamento adequado 

para a realização das fases do certame. 
12.  As informações fornecidas pelo candidato na inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a 

Administração Municipal e o INSTITUTO DOM de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, 
endereço inexato ou incompleto ou, ainda, código incorreto referente ao cargo pretendido, bem como a informação 
referente à pessoa com deficiência, dentre outros, caso o certame abra vagas de inclusão social. 

13.  Documentos de identificação indicados pelo candidato no ato de sua inscrição, tornam-se obrigatórios para serem 
apresentados em todas as fases do certame. 

a)  O candidato que não apresentar o documento de identidade válido estará impedido de realizar a prova objetiva ou 
qualquer outra fase do certame; 

b)  São aceitos como documentos de identificação, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho física 
ou digital; carteiras de identidade física ou digital; carteiras nacionais de habilitação física ou digital; 

c)  Não serão considerados como documento de identificação neste certame comprovante de inscrição, documentos 
ilegíveis, não identificáveis ou danificados, Título Digital,  CRLV digital, certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, 
documento de alistamento militar, carteiras de estudante, carteiras funcionais, certificado de reservista, carteiras de 
motoristas expedidas antes da Lei Federal n.º 9.503/97, carteiras funcionais sem valor de identidade ou cópia do 
documento de identidade, ainda que autenticada, ou protocolo do documento de identidade. 

14.  A Administração Municipal e o INSTITUTO DOM não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores (e.g., falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falhas de impressão, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos 
dados). 

15.  Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato na inscrição, não serão aceitas: 
a)  Alteração do cargo indicado pelo candidato na inscrição; 
b)  Transferência de inscrição; 
c)  Alteração de locais de realização das provas; 
d)  Alteração da inscrição na condição de candidato da ampla concorrência para outra condição (e.g., pessoa com 

deficiência, entre outras). 
16.  Nos termos da Lei Federal n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), não será 

publicado a relação nominal dos candidatos que tiveram seu pedido de inscrição deferido e indeferido.  
a)  Ao pedido de inscrição indeferido, será indicado na área do candidato, caso deseje, recurso administrativo; 
b)  Ao pedido de inscrição deferido, será indicado na área do candidato.  

 
TÍTULO III 

DAS INCLUSÕES SOCIAIS 
CAPÍTULO I 

DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
17.  Nos termos da Lei Federal n.o 7.853, de 24 de outubro de 1989, do Decreto Federal n.o 6.949, de 25 de agosto de 2009, 

e da Lei Federal n.o 8.745, de 9 de dezembro de 1993, as pessoas com deficiência (PcD) têm assegurado o direito de 
inscrição no presente certame.  

18.  As pessoas com deficiência são as indicadas no art. 4 do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações advindas do Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e Súmula n.o 377, do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), de 22 de abril de 2009. 

19.  Nos termos do Decreto Federal no 9.508, de 24 de setembro de 2018, é estabelecido o percentual de 5% para as vagas 
destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do certame.  

a)  O candidato concorre tanto na condição de ampla concorrência quanto PcD; 
b)  A opção pela participação neste certame por meio da reserva de vagas é facultativa; 
c)  Não consta expressamente neste Edital a cota de reserva de vagas para PcD em todos os cargos, em razão de ser 

oferecido quantitativo inferior a proporção de 5% de vagas. Todavia, caso no período de vigência deste certame a 
Administração amplie o número de vagas, o percentual de inclusão de PcD será estabelecido; 
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d)  A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada às 
pessoas com deficiência será a relativa à 5ª nomeação, a 2ª vaga será a da 21ª nomeação, a 3ª vaga será a da 
41ª nomeação, e assim sucessivamente; 

e)  As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos habilitados nesta 
condição ou por reprovação no certame ou na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a 
ordem de classificação na listagem geral (ampla concorrência). 

20.  Nos termos da Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, e do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, para concorrer a uma das vagas para candidatos com deficiência, o candidato deverá: 

a)  Acessar o sistema eletrônico de inscrição (www.institutodom.com) e declarar‐se com deficiência no ato da inscrição, 
de acordo com as especificações contidas no sistema, preenchendo corretamente os campos solicitados; 

b)  Enviar até o último dia de inscrição, via área do candidato, Formulário constante no Anexo V, a imagem legível do CPF, 
documento de identificação oficial; imagem do comprovante de inscrição; e a imagem legível do laudo médico contendo 
a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM, emitido nos últimos 12 (doze) meses em 
caso de deficiência não permanente, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10/11). 

21.  O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção para concorrer às vagas reservadas para PcD, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação. 

22.  Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste Edital, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 

a)  Fizer a solicitação de inclusão a reserva de vagas fora do período de inscrição; 
b)  Não enviar Formulário constante no Anexo V; 
c)  Enviar documentação ilegível; 
d)  Não enviar CPF e/ou RG; 
e)  Deixe de enviar algum dos documentos exigidos neste capítulo; 
f)  Enviar laudo médico sem assinatura e/ou carimbo do médico com o número de seu CRM; 
g)  Enviar laudo médico emitido fora do prazo de 12 (doze) meses para deficiências não permanentes; 
h)  Enviar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a deficiência; 
i)  Deixar faltar expressa referência ao código de correspondência da CID 10/11; 
j)  Não possua deficiência contemplada nas categorias discriminadas no art. 4 do Decreto Federal n.º 3298, de 20 de 

dezembro de 1999, combinado com o enunciado da Súmula n.º 377, do STJ, de 22 de abril de 2009. 
23.  Não serão aceitos acréscimos ou substituição de documentos fora do período estabelecido no Cronograma de atividades 

(c.f., Anexo II). 
24.  Nos termos da Lei Federal n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e do Decreto 

Federal n.o 6.949, de 25 de agosto de 2009, não será publicado a relação nominal dos candidatos inscritos como PcD.  
a)  Ao pedido de vaga PcD indeferido, será indicado na área do candidato, caso deseje, dar entrada ao seu recurso e/ou 

saber do resultado de sua solicitação; 
b)  Ao pedido de vaga PcD deferido, será indicado na área do candidato.  

25.  Nos termos do inc. XXXIII, do art. 5 da Constituição Federal, apenas nos resultados preliminar e final deste certame, 
será publicado a relação nominal dos candidatos PcD em duas listas: a primeira, com a classificação nominal de todos 
os candidatos – ampla concorrência e PcD; e a segunda, contendo somente a classificação dos candidatos que 
concorrem às vagas destinadas aos deficientes. 

26.  Nos termos do §5 do Decreto Federal n.o 9.508, de 24 de setembro de 2018, na hipótese de não haver número suficiente 
de candidatos PcD aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 
 

TÍTULO IV 
DOS ATENDIMENTOS DIFERENCIADOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.  Atendimento diferenciado será concedido apenas ao candidato que o solicitar.  
a)  O atendimento diferenciado não é compulsório para candidatos inscritos como PcD; 
b)  O candidato com deficiência, lactante, grávida, sabatista, portador de doença contagiosa ou com limitação física 

temporária que não requerer às condições especiais no prazo previsto neste Edital, sejam quais forem os motivos 
alegados, terá exclusiva responsabilidade na opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não 
solicitadas; 

c)  Não será concedido atendimento diferenciado ao candidato que o solicitar no dia da prova objetiva ou demais etapas do 
certame. 

28.  A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 

29.  O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de inscrição e necessitar de recursos não especificados neste 
Edital para tal atendimento terá a solicitação de atendimento especial indeferida.  

30.  Conforme contido na Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, no Decreto no 6.593, de 2 de outubro de 2008, e no 
Decreto no 9.508, de 24 de setembro de 2018, é oferecido atendimento diferenciado no dia da prova objetiva e em todas 
as etapas do certame, nos termos: 

a)  Prova objetiva e cartão-resposta com tamanho de letra correspondente a corpo 16 para quem solicitar e comprovar 
deficiência visual (cega ou com baixa visão); 

b)  Prova objetiva e cartão-resposta impresso em braile para quem solicitar e comprovar deficiência visual (cega ou com 
baixa visão); 

c)  Intérprete de libras para quem solicitar e comprovar deficiência auditiva (perda bilateral, parcial ou total). O intérprete 
de libras auxiliará exclusivamente na tradução das informações e/ou orientações para realização das provas; 

d)  Auxílio ledor para quem solicitar e comprovar deficiências visual (cega ou com baixa visão) e/ou mental (intelectual e 
espectro autista). Não é oferecido auxílio ledor para candidatos analfabetos, semialfabetizados ou analfabetos 
funcionais; 
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e)  Auxílio transcritor para quem solicitar e comprovar deficiência visual (cega ou com baixa visão), física e mental 
(discalculia e disgrafia). Não é oferecido auxílio transcritor para candidatos analfabetos, semialfabetizados, analfabetos 
funcionais; 

f)  Tempo adicional de uma hora a mais de prova para quem solicitar e comprovar necessidade justificada por parecer de 
médico da área da deficiência; 

g)  Sala no andar térreo com facilidade de acesso à sala de prova e às demais instalações de uso coletivo; 
h)  Adaptações em provas para quem solicitar e comprovar necessidade justificada por parecer de médico da área da 

deficiência; 
i)  Casos de deficiência sem possibilidades de adaptações serão analisados segundo cada particularidade pela Comissão 

Fiscalizadora da Administração Pública e INSTITUTO DOM. 
31.  Na solicitação de atendimento diferenciado que envolva utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 

desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser disponibilizado atendimento equivalente, observadas as 
condições de viabilidade. 

32.  Nos termos da Lei Federal n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), não será 
publicado a relação nominal dos candidatos que solicitaram atendimento diferenciado.  

a)  Aos pedidos de atendimento indeferidos, será indicado na área do candidato, caso deseje, dar entrada ao seu recurso 
e/ou saber do resultado de sua solicitação; 

b)  Aos pedidos de atendimento deferidos, será indicado na área do candidato.  
33.  Nos termos do inc. XXXIII, do art. 5 da Constituição Federal, apenas no dia da aplicação da prova objetiva e em todas 

as etapas do certame será afixado no local que o candidato fará a prova seu nome completo, número do RG e/ou CPF 
e indicação do atendimento diferenciado concedido. 
 

CAPÍTULO II 
DOS ATENDIMENTOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

34.  Atendimento diferenciado para PcD será concedido apenas ao candidato que o solicitar no período das inscrições.  
35.  Nos termos do Decreto Federal n.o 9.508, de 24 de setembro de 2018, ao candidato com deficiência auditiva é 

autorizada a utilização de aparelho auricular, que será sujeito à inspeção e à aprovação pelo Coordenador do Local 
Prova e/ou Coordenador Geral de Prova, com a finalidade de garantir a integridade do certame. 

36.  Nos termos do Decreto Federal n.o 6.593, de 2 de outubro de 2008, para solicitar atendimento diferenciado no dia da 
prova objetiva e em todas as etapas do certame, o candidato PcD deverá: 

a)  Acessar o sistema eletrônico de inscrição (www.institutodom.com) e, no ato da inscrição, declarar que necessita de 
atendimento diferenciado – deficiência; 

b)  Preencher o Modelo de requerimento para atendimento diferenciado especial (Anexo V); 
c)  Enviar até o último dia de inscrição, via área do candidato, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

Registro Geral (RG); imagem legível do Formulário constante no Anexo V; imagem do comprovante de inscrição, e a 
imagem legível do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no 
Conselho Regional de Medicina (CRM), emitido nos últimos 12 (doze) meses, que justifique o atendimento diferenciado 
solicitado, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10/11). 

37.  Perderá o direito de atendimento diferenciado para PcD previsto neste Edital, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, o candidato que: 

a)  Fizer a solicitação de atendimento diferenciado fora do período de inscrição; 
b)  Enviar documentação ilegível; 
c)  Não enviar CPF e/ou RG; 
d)  Não enviar Formulário constante no Anexo V; 
e)  Deixe de enviar algum dos documentos exigidos neste capítulo; 
f)  Enviar laudo médico sem assinatura e/ou carimbo do médico com o número de seu CRM; 
g)  Enviar laudo médico emitido fora do prazo de 12 (doze) meses; 
h)  Enviar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a deficiência; 
i)  Deixe falta expressa referência ao código de correspondência da CID 10/11. 

38.  Não serão aceitos acréscimos ou substituição de documentos fora do período estabelecido no Cronograma de atividades 
(c.f., Anexo II). 
 

CAPÍTULO III 
DOS ATENDIMENTOS POR MOTIVO DE DOENÇA CONTAGIOSA E LIMITAÇÃO FÍSICA PROVISÓRIA 

39.  O atendimento diferenciado será concedido apenas ao candidato portador de doença contagiosa e limitação física 
provisória (DCLF) que o solicitar no período máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da prova objetiva 
e de outras etapas do certame.  

40.  Para solicitar atendimento diferenciado no dia da prova objetiva e em todas as etapas do certame, o candidato DCLF 
deverá: 

a)  Preencher o Modelo de requerimento para atendimento diferenciado especial (Anexo V); 
b)  Enviar no período máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da prova objetiva e de outras etapas do 

certame, via área do candidato, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral (RG); imagem 
legível do Formulário constante no Anexo V; imagem do comprovante de inscrição; e a imagem legível do laudo médico 
contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) 
que justifique o atendimento diferenciado. 

41.  O candidato DCLF que necessitar utilizar objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente 
previsto/permitido neste Edital, deve entrar em contato pelo e-mail contato@institutodom.com especificando os objetos, 
dispositivos ou próteses que necessita. 

42.  Perderá o direito de atendimento diferenciado para DCLF previsto neste Edital, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, o candidato que: 

a)  Fizer a solicitação de atendimento diferenciado fora do período máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes da prova 
objetiva e das outras etapas do certame; 

b)  Enviar documentação ilegível; 
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c)  Não enviar CPF e/ou RG; 
d)  Deixe de enviar algum dos documentos exigidos neste capítulo; 
e)  Fazer exigências de inclusão que fujam aos critérios de viabilidade e de razoabilidade; 
f)  Enviar laudo médico sem assinatura e/ou carimbo do médico com o número de seu CRM. 

43.  Em casos de candidato portador de doença infectocontagiosa por via aérea (e.g., Covid-19, Tuberculose, Rubéola, entre 
outras), é assegurado ao INSTITUTO DOM:  

a)  O direito e poder de mudar o local de prova do candidato; 
b)  Isolar o candidato dos demais candidatos; 
c)  Fazer uso de todos os cuidados cabíveis e previstos pela Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde, 

pelas Secretarias Estadual e Municipal de Saúde para preservação da contaminação; 
d)  Eliminar o candidato com prescrição de quarentena no período no qual a prova objetiva e as outras etapas do certame 

ocorrerão. 
44.  O candidato deverá levar no dia da prova objetiva e das outras etapas do certame laudo médico que será retido e 

anexado na Ata de Coordenação Geral. 
a)  Não serão recebidos laudo médico digital e/ou imagem do laudo; 
b)  Não serão recebidos laudos médicos sem assinatura e/ou carimbo do médico com o número de seu CRM. 

45.  A não entrega no dia da prova objetiva e nas outras etapas do certame do laudo médico resultará na desobrigação do 
INSTITUTO DOM na concessão de atendimento diferenciado ao candidato. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS ATENDIMENTOS PARA LACTANTE E GESTANTE 

46.  Conforme os art. 6 e art. 227 da Constituição Federal, art. 4 da Lei Federal n.o 8.069, de 13 de julho de 1990, a Lei 
Federal n.o 10.048, de 8 de novembro de 2000, e a Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, é oferecido atendimento 
diferenciado no dia da prova objetiva e em todas as etapas do certame para lactantes e gestantes, nos temos: 

a)  Entende-se por lactante, a candidata que seja mãe de bebê de até 6 (seis) meses de idade; 
b)  Entende-se por gestante, a candidata que esteja grávida. 

47.  A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases do certame e a gestante que 
necessitar de atendimento diferenciado, deverá: 

a)  Acessar o sistema eletrônico de inscrição (www.institutodom.com) e, no ato da inscrição, declarar que necessita de 
atendimento diferenciado – lactante e gestante; 

a)  Para lactantes, enviar até o último dia de inscrição, via área do candidato, a imagem legível do Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) e do Registro Geral (RG); imagem do comprovante de inscrição; a imagem da certidão de nascimento da 
criança; e o Formulário constante no Anexo V; 

b)  Para gestantes, enviar até o último dia de inscrição, via área do candidato, a imagem legível do Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) e do Registro Geral (RG); imagem do comprovante de inscrição; imagem legível dos exames de 
ultrassonografia morfológica e pélvica transvaginal; a imagem legível do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), estabelecendo o estado de 
gravidez da candidata; e o Formulário constante no Anexo V. 

48.  Perderá o direito ao atendimento diferenciado para lactante e grávida previsto neste Edital, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, a candidata que: 

a)  Fizer a solicitação de atendimento diferenciado fora do período de inscrição; 
b)  Enviar documentação ilegível; 
c)  Não enviar CPF e/ou RG; 
d)  Deixe de enviar algum dos documentos exigidos neste capítulo; 
e)  Enviar laudo médico sem assinatura e/ou carimbo do médico com o número de seu CRM; 
f)  Enviar laudo médico que não determine o período de gestação da candidata. 

49.  Ao acompanhamento da criança da lactante no dia da prova e outras etapas do certame: 
a)  A lactante deverá levar um acompanhante adulto para guarda da criança; 
b)  A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização da prova; 
c)  O INSTITUTO DOM não disponibilizará acompanhante para guarda de criança; 
d)  O acompanhante deverá estar munido de documento de identificação previsto neste Edital para registro na Ata de 

Coordenação; 
e)  O acompanhante ficará em sala reservada, próxima ao local de aplicação da prova objetiva e etapas do certame da 

lactante, e será o responsável pela guarda da criança; 
f)  Durante a amamentação, o responsável pela guarda da criança deve aguardar do lado de fora da sala de amamentação. 

50.  À lactante no dia da prova objetiva e outras etapas do certame: 
a)  A lactante poderá retirar-se, temporariamente, do local em que estiver sendo realizadas a prova ou etapa do certame, 

para atendimento ao seu bebê; 
b)  O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova objetiva, em igual período; 
c)  A lactante, durante o período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal designada pelo INSTITUTO DOM, 

que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital. 
51.  À candidata gestante no dia da prova objetiva e outras etapas do certame: 

a)  A gestante poderá retirar-se, temporariamente, do local em que estiver sendo realizadas a prova ou etapa do certame 
caso necessite ir à toalete;  

b)  Caso a ida à toalete ocorra antes do período de biossegurança para saída da sala, o tempo despendido será 
compensado durante a realização da prova objetiva, em igual período. 
 

CAPÍTULO V  
DOS ATENDIMENTOS PARA SABATISTA 

52.  Considerando o art. 5, inc. VI da Constituição Federal, caso a prova objetiva e outras etapas do certame ocorra no dia de 
sábado, o direito religioso de guardar os sábados será garantido. 

53.  Caso a prova objetiva e/ou outras etapas do certame ocorra no sábado, o candidato sabatista realizará sua prova após o 
sol se pôr. 
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54.  O candidato sabatista que preservar o sábado deverá: 
a)  Acessar o sistema eletrônico de inscrição (www.institutodom.com) e, no ato da inscrição, declarar que necessita de 

atendimento diferenciado – sabatista; 
b)  Preencher o Formulário constante no Anexo IV; 
c)  Enviar até o último dia de inscrição, via área do candidato, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e do 

Registro Geral (RG); imagem legível do Formulário constante no Anexo IV; e a declaração assinada, com firma 
reconhecida, do líder religioso.  

55.  Perderá o direito ao atendimento diferenciado para sabatista previsto neste Edital, assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, ao candidato que: 

a)  Fizer a solicitação de atendimento diferenciado fora do período de inscrição; 
b)  Enviar documentação ilegível; 
c)  Não enviar CPF e/ou RG; 
d)  Deixe de enviar algum dos documentos exigidos neste capítulo; 
e)  Enviar o requerimento sem assinatura e/ou firma reconhecida do líder religioso. 

56.  No dia da prova objetiva: 
a)  O candidato sabatista deverá entrar juntamente com os demais candidatos no horário estabelecido; 
b)  O candidato sabatista deverá ficar na sala de prova até abertura do pacote de provas; 
c)  Dentro do pacote de provas haverá envelope lacrado contendo a prova, o gabarito e a frequência do sabatista. Esse será 

aberto apenas quando o sol se pôr; 
d)  Após abertura do pacote de provas, o candidato sabatista será conduzido para sala reservada e lá ficará acompanhado 

por fiscal designado; 
e)  Todas as normas de biossegurança aplicadas no dia da prova e demais etapas do certame serão mantidas ainda que o 

candidato sabatista não esteja realizando a prova; 
f)  O período de prova e todas as práticas de biossegurança do certame serão mantidos integralmente após o sol se pôr. 

57.  No dia da prova veicular: 
a)  O candidato sabatista deverá entrar juntamente com os demais candidatos no horário estabelecido; 
b)  O candidato sabatista deverá ficar em sala reservada até o início da prova veicular; 
c)  Todas as normas de biossegurança aplicadas no dia da prova e demais etapas do certame serão mantidas ainda que o 

candidato sabatista não esteja realizando a prova; 
d)  O período de prova e todas as práticas de biossegurança do certame serão mantidos integralmente após o sol se pôr; 
e)  O INSTITUTO DOM e Administração Municipal a depender da logística da prova veicular poderá aplicar a prova do 

candidato sabatista em dia diferente da aplicação dos demais candidatos. 
58.  O não se responsabiliza pela alimentação do candidato sabatista no dia de sua prova. 

 
TÍTULO V 

DAS FASES DO CERTAME 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
59.  O candidato somente poderá realizar as Provas objetiva em data, local e horário definidos no Cartão de identificação 

ou em Edital de Convocação específico. 
60.  O horário e o local da realização das fases do certame serão disponibilizados em até 5 (cinco) dias antes da data de 

cada fase, no endereço eletrônico www.institutodom.com 
a)  O Cartão de identificação e/ou Edital de convocação não será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação 

física ou digital. 
61.  O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas para fins de 

justificativa de sua ausência. 
62.  O candidato que desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato ou qualquer 

colaborador do INSTITUTO DOM, seja presencialmente, por e-mail, telefone, WhatsApp, entre outras formas de mídia 
social, será eliminado do certame. 

63.  O candidato que tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes será eliminado 
do certame. 

64.  O candidato que se recusar a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca examinadora, 
da equipe de aplicação e apoio ou qualquer outra autoridade presente no local de realização das fases do certame será 
eliminado. 

65.  O candidato que fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local das 
etapas do certame, de seus participantes e colaboradores no dia de sua avaliação será eliminado do certame. 

66.  O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das fases do certame com 60 (sessenta) minutos 
de antecedência, munido do documento de identificação com foto informado no ato da inscrição, caneta esferográfica 
(tinta preta ou azul), fabricada em material transparente. 

a)  Somente será admitido à sala da Prova objetiva o candidato que estiver previamente inscrito e munido de documento 
de identificação com foto, sendo exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo aceita cópia, mesmo 
que autenticada; 

b)  O candidato não poderá aguardar uma possível entrega de documento dentro do local de aplicação da prova; 
c)  São aceitos como documentos de identificação, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho física 
ou digital; carteiras de identidade física ou digital; carteiras nacionais de habilitação física ou digital; 

d)  Não serão considerados como documento de identificação neste certame comprovante de inscrição, documentos 
ilegíveis, não identificáveis ou danificados, Título Digital,  CRLV digital, certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, 
documento de alistamento militar, carteiras de estudante, carteiras funcionais, certificado de reservista, carteiras de 
motoristas expedidas antes da Lei Federal n.º 9.503/97, carteiras funcionais sem valor de identidade ou cópia do 
documento de identidade, ainda que autenticada, ou protocolo do documento de identidade; 
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e)  No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação, o candidato poderá apresentar Boletim de Ocorrência 
(BO), emitido em até 30 (trinta) dias antes da data da fase do certame, e realizará a Identificação Especial, que consiste 
na obtenção de fotografia, assinatura e impressão digital do candidato; 

f)  A Identificação Especial será exigida ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia e/ou à assinatura do portador; 

g)  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais de candidatos 
inscritos, o INSTITUTO DOM poderá proceder à inclusão do candidato, desde que seja apresentado comprovante de 
inscrição. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pelo INSTITUTO DOM, com intuito de se 
verificar a efetividade da referida inscrição. 

67.  À exceção da situação de apresentação de BO, o candidato que não apresentar documento de identidade conforme 
estabelecido neste Edital, não poderá realizar as provas e será automaticamente eliminado do certame. 

68.  Faltando 20 (vinte) minutos do horário previsto para o início da Prova objetiva os portões serão fechados e não 
será permitida a entrada de nenhum candidato. 

69.  Nos locais de realização das fases do certame, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado pelo 
INSTITUTO DOM, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma. O candidato que se apresentar 
após este momento estará eliminado. 

70.  Não será permitida, nos locais de realização das fases do certame, a entrada e/ou permanência de pessoas não 
autorizadas pelo INSTITUTO DOM. 

71.  O candidato, ao entrar no prédio no qual será realizada a fase do certame, está obrigado: 
a)  Na Prova objetiva, o candidato, após entrar na sala da aplicação, somente poderá ausentar-se do recinto de 

realização da avaliação após decorrida uma hora do tempo de duração previsto para aplicação da prova objetiva; 
b)  Na Prova objetiva, o candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer na sala de aplicação durante o 

período mínimo estabelecido, terá o fato consignado em ata e poderá ser eliminado; 
c)  Na Prova objetiva, o candidato que não cumprir o tempo mínimo estabelecido para sua avaliação, insistindo em sair da 

sala, deverá assinar o Termo de Eliminação constando os motivos de sua saída da sala, garantindo o direito do 
contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, o Termo de Eliminação poderá ser assinado e 
testemunhado por outros candidatos, fiscais e/ou Coordenador do Local de Prova; 

d)  Uma vez dentro da sala onde fará a fase do certame, o candidato não poderá manusear nenhum equipamento eletrônico, 
nem consultar qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova, podendo ser 
eliminado caso manuseie qualquer um dos objetos expressos; 

e)  Estando dentro da sala de avaliação, o candidato só poderá deixar a sala mediante consentimento prévio do 
fiscal de sala, acompanhado de um fiscal, ou sob fiscalização da equipe de aplicação. 

72.  A inviolabilidade dos malotes da Prova objetiva será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, mediante 
termo formal, na presença de testemunhas. 

73.  A inviolabilidade dos pacotes da Prova objetiva será comprovada no momento do rompimento do lacre dos pacotes, na 
presença de todos os candidatos, nas salas de realização da avaliação. 

74.  Nos termos do Decreto Federal n.° 11.615, de 21 de julho de 2023, o candidato que porte arma de fogo para defesa 
pessoal, não poderá conduzi-la ostensivamente ou com ela adentrar ou permanecer dentro do prédio no qual será 
aplicada a Prova objetiva. 

75.  Dentro da sala onde fará sua Prova objetiva o candidato não poderá: 
a)  Usar, óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares; 
b)  Manusear, mesmo que desligados, telefone celular, relógios de qualquer tipo, pagers, bip, agenda eletrônica, 

calculadora, walkman, notebook, palmtop, iPod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo 
ou qualquer outro equipamento eletrônico; 

c)  Manusear notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou 
visual; 

d)  Portar controle de alarme de carro, garrafa opaca ou garrafa transparente com rótulo; 
e)  Alimentos podem permanecer em suas respectivas embalagens, mas todos esses, perecíveis ou não perecíveis, devem 

ficar fora do saco ou sacola na qual possam estar; 
f)  Bolsas, mochilas e capacetes devem ficar próximo do candidato e podem ser inspecionados a qualquer momento pelo 

Coordenador do Local Prova; 
g)  O descumprimento destas instruções poderá implicar na eliminação do candidato. 

76.  Dentro da sala onde será feita a Prova objetiva é permitido uso de anéis, alianças, pulseiras e próteses. Esses objetos 
estão sujeitos a inspeção por parte do Coordenador do Local de Prova. 

77.  O INSTITUTO DOM não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos os pertences em posse 
destes. Recomenda-se que sejam levados apenas os objetos permitidos neste Edital, quais sejam: documento de 
identificação com foto, cartão de identificação, caneta com corpo transparente, Edital de convocação e Edital do certame. 
O INSTITUTO DOM e a Administração Municipal não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que 
eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

78.  Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas que porventura venham a ser entregues ao 
INSTITUTO DOM, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente à seção de achados 
e perdidos da Polícia Militar ou Polícia Civil ou Guarda Municipal. 

79.  Antes de entrar na sala/local de prova, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pelo 
INSTITUTO DOM, telefone celular desligado e, se possível, sem a bateria, ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos 
desligados e objetos previamente indicados neste capítulo. 

a)  A embalagem porta-objetos devidamente lacrada deverá ser mantida embaixo da carteira até o término da sua prova; 
b)  A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas. 

80.  Durante o período de realização da Prova objetiva: 
a)  Caso algum aparelho emita qualquer som no horário da Prova objetiva, o candidato será eliminado do certame. 
b)  Não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas 

estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, 
anotações ou quaisquer outros meios; 
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c)  Não será permitido fazer anotação de questões, gabarito ou informações relativas às avaliações em quaisquer outros 
meios que não os permitidos neste Edital, seus anexos e documentos expedidos pela Banca examinadora; 

d)  Não será permitido filmar ou fotografar a aplicação da Prova objetiva ou no interior do prédio de aplicação; 
e)  Não será permito utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos, ou outro material que não 

seja caneta de corpo transparente. Salvo situações nos quais o lápis, a lapiseira ou a borracha sejam oferecidos pela 
banca ou autorizadas pela Coordenação Local de Prova; 

f)  Os candidatos com cabelos longos devem permanecer com os cabelos presos ou deixando as orelhas à mostra; 
81.  No dia de realização das fases do certame, o INSTITUTO DOM poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção 

de metal nas salas, corredores, entrada do prédio, saída do prédio e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e 
de verificar se o candidato está portando material não permitido. 

a)  O candidato que se recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal será eliminado. 
82.  Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação da Prova objetiva: 

a)  O candidato não poderá se ausentar da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas 
antes do horário permitido. 

b)  O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas levando o caderno de provas após 60 
(sessenta) minutos de início das provas. Para tanto, o material deve estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou 
parte dela. A violação da prova acarretará a eliminação do candidato; 

c)  O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura constante no seu 
documento de identidade; 

d)  O candidato deverá transcrever as respostas da Prova objetiva para o cartão-resposta, que serão os únicos 
documentos válidos para a correção das provas. O preenchimento do cartão-resposta será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções especificas contidas neste Edital, no caderno 
de prova e no cartão-resposta; 

e)  Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta da Prova objetiva feitos pelo próprio candidato, com 
caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer participação de 
terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência ou com necessidade de 
atendimento especial; 

f)  A ausência da assinatura do candidato no cartão-resposta da Prova objetiva acarretará a eliminação do candidato; 
g)  Uma vez fora de sala, o candidato não poderá regressar para assinar a lista de presença ou o cartão-resposta da 

Prova objetiva; 
h)  O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão-resposta, sob 

pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção; 
i)  Não haverá substituição do cartão-resposta da Prova objetiva por erro do candidato; 
j)  Será considerado nulo o cartão-resposta da Prova objetiva que estiver marcado ou escrito a lápis, caneta de outra cor 

que não azul ou preta, bem como com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar 
especificamente indicado para tal finalidade; 

k)  Não será permitido o uso de corretivo no cartão-resposta da Prova objetiva; 
l)  Na correção dos cartões-respostas, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com mais de uma opção 

assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a instrução fornecida no 
próprio cartão; 

m)  O preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor óptico não capta as 
marcações em desconformidade com o padrão de leitura do equipamento; 

n)  Ao terminar o tempo máximo determinado neste Edital para a realização das provas, o candidato entregará, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de provas e o cartão-resposta, devidamente preenchidos e assinados 
nos locais destinados a isso; 

o)  Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a 
utilização dos banheiros; 

p)  O candidato é responsável pela devolução do cartão-resposta devidamente preenchido ao final do tempo de aplicação 
de provas. Em hipótese alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação de provas com esses documentos; 

q)  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão fornecidas informações 
referentes ao conteúdo das provas qualquer membro da equipe da aplicação e/ou pelas autoridades presentes. 

83.  Ficam obrigados os 3 (três) últimos candidatos a entregar a Prova objetiva: 
a)  A assinar a ata de sala em local destinado a este registro. 

84.  Acarretará na eliminação do certame, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, por parte do 
candidato, a quaisquer das normas definidas neste Edital e seus anexos, e/ou em outros editais complementares 
relativos ao certame, nos comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

85.  Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 
o candidato se utilizado de processo ilícito, em qualquer uma das fases do certame, sua avaliação será anulada e ele 
será automaticamente eliminado. 

86.  O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e poderá implicar na 
eliminação do candidato. 
 

CAPÍTULO II 
DA PROVA OBJETIVA 

87.  A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de 40 (quarenta) questões para todos os 
cargos.  

a)  A prova será do tipo múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas, para escolha de 1 (uma) única resposta correta, de 
acordo com o comando da questão. 

88.  Estabelece-se como Quadro de provas o que segue: 
 
Tabela 1 – Quadro de Provas para Níveis Fundamental: Agente de Atividade de Apoio II, Agente de Segurança Escolar, Almoxarife, 
Auxiliar de Enfermagem ESF, Técnico Desportista. 
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Provas N.º Questões Valor da Questão Nota Máxima 
Nota Mínima 
Aprovação 

Língua Portuguesa 10 

2,0 pontos 80 pontos 

 
20 pontos 

(25%) 
 

Informática 10 
Conhecimentos Gerais 10 

Legislação 10 

Tabela 2 – Quadro de Provas para Níveis Médio – Educação: Auxiliar Educacional, Atendente de Biblioteca, Secretário de Escola. 

Provas N.º Questões Valor da Questão Nota Máxima 
Nota Mínima 
Aprovação 

Língua Portuguesa 10 
2,0 pontos 60 pontos 

 
25 pontos 

(25%) 
 

Conhecimentos Gerais 10 
Legislação 10 

LDB e Legislação em Educação 10 4,0 pontos 40 pontos 

Tabela 3 – Quadro de Provas para Níveis Médio – Saúde: Atendente de Farmácia, Técnico em Saúde Bucal, Técnico de Enfermagem, 
Técnico em Enfermagem - Sala de Vacina. 

Provas N.º Questões Valor da Questão Nota Máxima 
Nota Mínima 
Aprovação 

Língua Portuguesa 10 
2,0 pontos 60 pontos 

 
25 pontos 

(25%) 
 

Conhecimentos Gerais 10 
Legislação 10 

SUS e Legislação em Saúde 10 4,0 pontos 40 pontos 

Tabela 4 – Quadro de Provas para Níveis Médio – Assistência Social: Orientador Social. 

Provas N.º Questões Valor da Questão Nota Máxima 
Nota Mínima 
Aprovação 

Língua Portuguesa 10 
2,0 pontos 60 pontos 

 
25 pontos 

(25%) 
 

Conhecimentos Gerais 10 
Legislação 10 

SUAS e Legislação em Assistência Social 10 4,0 pontos 40 pontos 

Tabela 5 – Quadro de Provas para Níveis Médio – Administrativo: Oficial Administrativo, Técnico em Agropecuária. 

Provas N.º Questões Valor da Questão Nota Máxima 
Nota Mínima 
Aprovação 

Língua Portuguesa 10 
2,0 pontos 60 pontos 

 
25 pontos 

(25%) 
 

Conhecimentos Gerais 10 
Legislação 10 

Constituição e Legislação Social 10 4,0 pontos 40 pontos 

Tabela 6 – Quadro de Provas para Nível Superior – Saúde: Assistente Social, Enfermeiro, Enfermeiro ESF, Farmacêutico ESF, 
Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral ESF, Médico Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, Odontólogo ESF, Psicólogo, Vigilante 
Epidemiológico e Sanitário. 

Provas N.º Questões Valor da Questão Nota Máxima 
Nota Mínima 
Aprovação 

Língua Portuguesa 10 
2,0 pontos 60 pontos  

25 pontos 
(25%) 

 

Conhecimentos Gerais 10 
Legislação 10 

SUS e Legislação em Saúde 5 
4,0 pontos 40 pontos 

Conhecimentos Específicos 5 

Tabela 7 – Quadro de Provas para Nível Superior – Administrativo: Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil. 

Provas N.º Questões Valor da Questão Nota Máxima 
Nota Mínima 
Aprovação 

Língua Portuguesa 10 
2,0 pontos 60 pontos  

25 pontos 
(25%) 

 

Conhecimentos Gerais 10 
Legislação 10 

Constituição e Legislação Social 5 
4,0 pontos 40 pontos 

Conhecimentos Específicos 5 
 
Tabela 8 – Quadro de Provas para Nível Superior – Direito: Advogado. 

Provas N.º Questões Valor da Questão Nota Máxima 
Nota Mínima 
Aprovação 

Língua Portuguesa 10 
2,0 pontos 60 pontos 

 
25 pontos 

(25%) 
 

Conhecimentos Gerais 10 
Legislação 10 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 pontos 40 pontos 
 

  
89.  A duração da Prova objetiva será de 3:00 (três horas) para os todos os cargos, com exceção para os candidatos 

com deficiência que houverem solicitado tempo adicional. 
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90.  A Prova objetiva ocorrerá na data especificada no Cronograma de atividades (c.f., Anexo II). 
91.  As questões abrangerão os objetos de avaliação constantes no Anexo III deste Edital e as respectivas pontuações 

registradas no Anexo IV. 
92.  Haverá nos cartões-respostas cinco campos de marcação, sendo que o candidato deverá preencher apenas aquele 

correspondente à resposta julgada correta entre as letras A, B, C, D e E. 
93.  Na Prova objetiva, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 
94.  Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.institutodom.com, após às 19h do mesmo dia da 

realização da Prova objetiva. 
95.  Pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem realizado a 

prova. 
96.  Na prova objetiva, considerar-se-á CLASSIFICADO o candidato que obtiver, no mínimo, a nota estabelecida no Quadro 

de provas. 
97.  Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao candidato 

ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
98.  Nos termos do inc. XXXIII, do art. 5 da Constituição Federal, apenas nos resultados preliminar e final deste certame, 

será publicado a relação nominal dos candidatos em listas distintas: a primeira, com a classificação nominal de todos os 
candidatos – ampla concorrência e PcD; a segunda, contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem 
às vagas destinadas aos deficientes. 
 

CAPÍTULO III 
DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

125.  Para Avaliação de títulos, de caráter classificatório, é facultativa e concorrerão os candidatos ao cargo de Vigilante 
Epidemiológico e Sanitário aprovados na Prova objetiva. A nota da avaliação de títulos corresponderá à somatória dos 
pontos atribuídos a cada documento apresentado. 

a)  Os candidatos que não atingirem a nota mínima de aprovação na Prova objetiva não terão classificação alguma no 
certame. 

126.  Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos deste Edital, apenas:   
a)  3 (três) títulos de Especialização lato sensu; 
b)  2 (dois) título stricto sensu Mestrado; 
c)  1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

127.  Cada documento será considerado uma única vez. Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do quadro 
de atribuição de pontos para a avaliação de títulos e experiência docente, bem como os que excederem o limite de pontos 
estipulados deste Edital, serão desconsiderados. 

128.  A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 
a)  Pós-Graduação em nível lato sensu (especialização), mediante envio de cópia, do certificado de conclusão, expedido por 

instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, com indicação da carga horária mínima de 360 
horas, realizado no campo de atuação pleiteado;  

b)  Pós-Graduação em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante envio de cópias, dos respectivos diplomas, 
expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente ou de cópias autenticadas em 
cartório das Atas das Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação da dissertação ou da 
tese; 

c)  Não deverão ser enviados documentos originais. 
129.  A Avaliação de títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos, conforme estabelecido a seguir: 

 
 
Tabela 9 – Critérios de pontuação para Avaliação de títulos 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR MÁXIMO 

Especialização 

Certificado de Curso de Pós-Graduação Lato 
Sensu, nível Especialização, devidamente 
registrado, com carga mínima de 360h, em área 
do conhecimento correlata com o cargo 
pleiteado.  Também será aceita a declaração de 
conclusão de especialização, desde que 
acompanhada do histórico escolar do curso. 

1,0 ponto 3,0 pontos 

Mestrado 

Certificado de Curso de pós-graduação Stricto 
Sensu, nível Mestrado, devidamente registrado, 
em área do conhecimento correlata com o cargo 
pleiteado. Também será aceita a declaração ou 
certificado de conclusão de mestrado desde que 
acompanhada da ata de defesa de dissertação 
com histórico escolar. 

2,0 pontos 4,0 pontos 

Doutorado 

Certificado de Curso de pós-graduação Stricto 
Sensu, nível Doutorado, devidamente 
registrado, em área do conhecimento correlata 
com o cargo pleiteado. Também será aceita a 
declaração ou certificado de conclusão de 
doutorado desde que acompanhada da ata de 
defesa de tese com histórico escolar. 

3,0 pontos 3,0 pontos 

TOTAL   10,0 pontos 
 

130.  A entrega dos documentos deverá ser realizada exclusivamente por via eletrônica, durante o período de inscrição (c.f., 
Anexo II), conforme segue: 
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a)  Enviar até o último dia de inscrição, via área do candidato, a imagem legível do título com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou 
“.pdf” e com tamanho de até 300 KB); 

131.  Não serão fornecidas cópias dos documentos enviados ou aceitos acréscimos de outros documentos fora do prazo de 
inscrição. 

132.  O candidato que não enviar a documentação comprobatória durante o período de inscrição deste Edital ou que enviar a 
documentação incompleta, ilegível, com rasura ou proveniente de arquivo corrompido não terá nenhuma pontuação na fase 
de avaliação de títulos. 

133.  O INSTITUTO DOM não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da documentação a seu 
destino (ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem o envio). Esses 
documentos, que valerão somente para este certame, não serão devolvidos, nem deles serão fornecidas cópias. 

134.  O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação comprobatória. Caso seja necessário para a confirmação 
da veracidade das informações, o INSTITUTO DOM poderá solicitar ao candidato o envio da referida documentação 
comprobatória por outro meio, a ser informado oportunamente. 

135.  Se o nome do candidato, nos documentos apresentados nesta fase, for diferente do nome que consta no cadastro de 
inscritos do certame, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome (certidão de casamento, de divórcio ou 
outro). 

136.  Perderá o direito de pontuação de títulos neste Edital, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato 
que enviar: 

a)  Documentação fora do período de inscrição; 
b)  Documentação ilegível; 
c)  Apenas o Histórico do curso; 
d)  Documentos sem assinatura, ou em desacordo com o disposto neste Edital; 
e)  Documentos com ausência de dia, mês e ano; 
f)  Título cuja emissão tenha ocorrido por instituição sem reconhecimento pelo Ministério da Educação (MEC); 
g)  Documentos sem a informação do nome do candidato ou com nome diferente da inscrição; 
h)  Cursos não concluídos; 
i)  Cursos não condizentes com o cargo no qual o candidato está concorrendo; 
j)  Documentos sem a tradução para a língua portuguesa e/ou a revalidação; 
k)  Documentos que ultrapassem a pontuação máxima, conforme quadro de atribuição de pontos; 
l)  Documentos que apresentem rasuras, emendas ou entrelinhas; 
m)  Documentos de estágio curricular e extracurricular, bolsa de estudo, iniciação à pesquisa, prestação de serviços como 

voluntário ou monitoria; 
n)  Documentos que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem o 

julgamento segundo os critérios previstos neste Edital. 
137.  O candidato aprovado que não enviar documentos comprobatórios ou tiver indeferimento no envio desses documentos será 

pontuado como 0 (zero) na Avaliação de títulos. 
 

CAPÍTULO V 
DA CLASSIFICAÇÃO  

138.  O Resultado preliminar não expressa a classificação das etapas do certame. 
139.  Nos Resultados preliminar e final não serão indicados os candidatos eliminados ou que não atingirem a nota mínima nas 

Provas objetiva expressa ao longo deste edital. 
140.  Estabelece-se como Forma de pontuação o expresso abaixo: 
 
Tabela 10 – Fórmulas de Pontuação. 

Cargos Fórmula de Pontuação 
Vigilante Epidemiológico e Sanitário Pontuação Final = Nota da Prova objetiva + Avaliação de títulos 
Agente de Atividade de Apoio II, Agente de Segurança 
Escolar, Almoxarife, Auxiliar de Enfermagem ESF, 
Técnico Desportista, Auxiliar Educacional, Atendente 
de Biblioteca, Secretário de Escola, Atendente de 
Farmácia, Técnico em Saúde Bucal, Técnico de 
Enfermagem, Técnico em Enfermagem - Sala de 
Vacina, Orientador Social, Oficial Administrativo, 
Técnico em Agropecuária, Assistente Social, 
Enfermeiro, Enfermeiro ESF, Farmacêutico ESF, 
Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral ESF, Médico 
Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, Odontólogo 
ESF, Psicólogo, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro 
Civil, Advogado 

Pontuação Final = Nota da Prova objetiva 

 

  
141.  A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, conforme as notas 

calculadas mediante Quadro de Provas objetiva, dissertativa, veicular e Fórmulas de pontuação. 
142.  A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas obtidas no conjunto das 

provas, publicada no site www.institutodom.com. 
143.  Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 

a)  O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição nesta Seleção Pública, conforme 
artigo 27, parágrafo único, da Lei Federal n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b)  O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c)  O candidato que obtiver maior nota na prova de SUS e Legislação em Saúde; 
d)  O candidato que obtiver maior nota na prova de LDB e Legislação em Educação; 
e)  O candidato que obtiver maior nota na prova de SUAS e Legislação em Assistência Social; 
f)  O candidato que obtiver maior nota na prova de Constituição e Legislação Social; 
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g)  O candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
h)  O candidato que obtiver maior nota na prova de Legislação; 
i)  O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
j)  O candidato que obtiver maior nota na Avaliação de títulos; 
k)  O candidato de mais idade; 
l)  Estiver em efetivo exercício na função de jurado (conforme o Art. 440 do Código de Processo Penal). 

 
TÍTULO V 

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
CAPÍTULO I 

DAS PUBLICAÇÕES 
144.  Todas as publicações atenderão ao princípio da publicidade, nos termos do inc. XXXIII, do art. 5 da Constituição Federal, 

e considerando, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, estabelecido pela Lei Federal n.° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018. 

a)  Nos resultados preliminar e final das fases deste certame, serão publicadas a relação nominal dos candidatos aprovados. 
145.  Será publicado, no Site da Prefeitura Municipal de Rio das Antas: 

a)  Extrato de abertura do certame; 
b)  Lista de Classificatória Final do certame; 
c)  Decretos de homologação. 

146.  O INSTITUTO DOM publicará no site eletrônico: www.institutodom.com: 
a)  Edital n.º 001/2025 do Processo Seletivo; 
b)  Aditivos e Edital n.º 001/2025 – Retificado; 
c)  Editais de convocação; 
d)  Resultados preliminares e finais de todas as etapas e fases do certame; 
e)  Concorrência; 
f)  Gabaritos; 
g)  Resultado dos recursos; 
h)  Notas de Esclarecimento e/ou Comunicados; 
i)  Homologação do certame; 
j)  Demais atos pertinentes ao certame. 

 
CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
147.  Será admitida a impugnação do Edital normativo do certame interposta impreterivelmente, formalmente escrita e assinada, 

até o 1º (primeiro) dia corrido à data de publicação do Edital. A impugnação será julgada pela Administração 
Municipal, ouvido o INSTITUTO DOM, no que couber.  

a)  A impugnação deverá ser dirigida à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Certame e encaminhada para o e-
mail contato@institutodom.com ou via Área do candidato, aos candidatos inscritos no certame. 

148.  Os recursos contra o gabarito preliminar e os resultados preliminares será de um dia útil após a divulgação do gabarito 
e resultados preliminares. 

a)  Os recursos devem ser encaminhados, obrigatoriamente, via Área do candidato, podendo os enviados por outros meios 
não serem acatados. 

149.  Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, que não tenha sido resolvida no âmbito administrativo, o 
foro competente para a resolução judicial é o da Comarca na qual a prefeitura responde, excluído qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

150.  Nos termos do art. 5º, LV da Constituição Federal, é assegurado o princípio do contraditório e ampla defesa em todas as 
fases deste certame. Para isso, é estipulado prazo para interposição de recursos conforme Cronograma de atividades 
(c.f., Anexo II), contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso. 

151.  A Banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 

152.  Caberá recurso fundamentado: 
a)  Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente; 
b)  Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa com deficiência e/ou pessoa 

negra; 
c)  Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares; 
d)  Resultados preliminares de todas as fases do certame; 
e)  Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas e na classificação 

preliminar; 
f)  Demais decisões proferidas durante o Processo Seletivo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos. 

153.  Recurso contra Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente: 
a)  Só serão aceitos 72 horas antes do dia da aplicação das provas objetivas; 
b)  Deverão ser encaminhados, via área do candidato, documentos comprobatórios dos dados do candidato e Formulário 

constante no Anexo V. 
154.  Recurso contra Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa com 

deficiência: 
a)  Os recursos deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos fundamentação legal pelo candidato 

para fundamentar seus questionamentos. 
155.  Recurso contra Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares: 

a)  Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado; 
b)  O recurso impetrado ocorrerá de forma a não possibilitar identificar o recorrente; 
c)  Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos da indicação 

bibliográfica pesquisada (quando couber) pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
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d)  Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de recursos administrativos ou de decisão judicial; 

e)  Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito revisado. 

156.  Recurso contra Resultado Preliminar da Avaliação de títulos: 
a)  Os títulos do candidato estão disponíveis em sua Área do candidato. Havendo contagem errada dos títulos ou outro 

questionamento, via Área do candidato, deve impetrar recurso. 
157.  Recurso contra Resultado Preliminar do Certame - Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se 

refira a erro de cálculo das notas e na classificação preliminar: 
a)  O INSTITUTO DOM divulgará na data de divulgação do respectivo resultado preliminar, na área do candidato, a imagem 

do cartão-resposta, exceto as dos candidatos ausentes e as dos candidatos cuja prova tiver sido anulada conforme 
previsto neste edital, da prova discursiva. A referida imagem ficará disponível até a data de divulgação do Resultado final 
do certame; 

158.  Serão indeferidos os recursos que: 
a)  Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 
b)  Sejam ilegíveis; 
c)  Não estiverem devidamente fundamentados bibliográfica e/ou legalmente (quando couber); 
d)  Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
e)  Forem interpostos coletivamente; 
f)  Desrespeitem a banca examinadora e/ou a Administração Municipal; 
g)  Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital. 

159.  A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto neste Edital e disponibilizada 
no endereço eletrônico www.institutodom.com. 

160.  A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame. 
161.  Caso ocorra recurso sobre um mesmo tema por mais de um candidato, a resposta deixará de ser individualizada para 

uma resposta que atenda de maneira genérica o tema do recurso interposto coletivamente. 
 

CAPÍTULO III 
DA HOMOLOGAÇÃO 

162.  A Homologação do certame será feita, exclusivamente, por Ato da Administração Municipal. 
 

CAPÍTULO IV 
DO PROVIMENTO DA VAGA 

163.  O candidato com deficiência após a nomeação, deverá: 
a)  O candidato deverá apresentar atestado médico expedido por Médico do Trabalho, que terá decisão terminativa sobre a 

qualificação do candidato como PcD;  
b)  Averiguar se existe a compatibilidade de deficiência do candidato com as atividades inerentes às Atribuições do cargo 

para o qual concorre (c.f. Anexo IV); 
c)  Será eliminado da lista de PcD o candidato cuja deficiência não se constate e/ou seja incompatível com o cargo, devendo 

ele constar apenas na lista de classificação geral; 
d)  A deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria; 
e)  O candidato não for considerado deficiente permanecerá somente na lista de ampla concorrência de classificação, que a 

depender de sua classificação poderá perder sua nomeação. 
164.  Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia médica. 
165.  O candidato da ampla concorrência deverá passar por exame admissional realizado por médico do trabalho que ateste 

sua aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo.  
166.  O candidato aprovado que não tiver interesse em ser nomeado, quando da convocação, poderá ser reclassificado para 

última posição na lista dos classificados no respectivo cargo, por uma única vez, mediante requerimento formalizado e 
protocolado junto a Administração Municipal. 
 

TÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

167.  Este Edital tem força de Lei do certame, entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência nas disposições 
preliminares. 

168.  Este Edital não se aplicará aos certames cujos editais já tiverem sido publicados antes de sua entrada em vigor. 
169.  O tempo de guarda de todos os documentos físicos relacionados a este certame de forma direta ou indireta ocorrerá pelo 

prazo de 5 (cinco) anos. Após este período, estes permanecerão ainda guardados sem prazo de extinção de forma digital. 
170.  Os Aditivos, Editais de Convocação, Editais Complementares integram este Edital e possuem igual força de Lei do 

certame. 
 

Rio das Antas – SC, 21 de maio de 2025. 
 
 

Gilvane Aparecida de Moraes  
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
QUADRO GERAL DE VAGAS: 

RELAÇÃO DOS CARGOS, VAGAS, SALÁRIO, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE 
 

Tabela 1 – Relação dos cargos, vagas, escolaridade, carga horária, remuneração e valor da inscrição 

Cód. Cargos 
Vagas (Cadastro Reserva) 

Escolaridade 
Carga horária 

semanal 
Remuneração Ampla 

Concorrência 
Pessoa com 
Deficiência 

101 Agente de Atividade de Apoio II Atingir a média - 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

40h/semanais R$ 3.119,79 

102 Agente de Segurança Escolar Atingir a média - 

Ensino Fundamental 
Completo + Exame 
toxicológico num 
período de 90 
(noventa dias) + 
Teste psicológico + 
Curso de formação 
de vigilante feito em 
escola credenciada 
pela polícia federal 
com reciclagem. 

40h/semanais R$ 3.119,79 

103 Almoxarife Atingir a média - 
Ensino Fundamental 
Completo 

40h/semanais R$ 1.644,63 

104 Auxiliar de Enfermagem ESF Atingir a média - 

Ensino Fundamental 
Completo com curso 
de Auxiliar de 
Enfermagem + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 2.450,32 

105 Técnico Desportista Atingir a média - 
Ensino Fundamental 
Completo + Registro 
no CREF 

40h/semanais R$ 1.624,45 

201 Auxiliar Educacional Atingir a média - 
Ensino Médio 
Completo 

Até 40h/semanais R$ 2.060,01 

202 Atendente de Biblioteca Atingir a média - 
Ensino Médio 
Completo 

40h/semanais R$ 3.119,68 

203 Secretário de Escola Atingir a média - 
Ensino Médio 
Completo 

40h/semanais R$ 2.101,39 

301 Atendente de Farmácia Atingir a média - 
Ensino Médio 
Completo 

40h/semanais R$ 1.987,89 

302 Técnico em Saúde Bucal Atingir a média - 
Ensino Médio 
Técnico em Saúde 

40h/semanais R$ 2.724,02 
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Bucal + Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

303 Técnico de Enfermagem Atingir a média - 

Ensino Médio 
Técnico em 
Enfermagem + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 3.605,72 

304 
Técnico em Enfermagem - Sala de 

Vacina 
Atingir a média - 

Ensino Médio 
Técnico em 
Enfermagem + 
Cursos de 
especialização em 
sala de vacina + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 3.580,24 

401 Orientador Social Atingir a média - 
Ensino Médio 
Completo 

40h/semanais R$ 2.417,59 

501 Oficial Administrativo Atingir a média - 
Ensino Médio 
Completo 

40h/semanais R$ 3.605,72 

502 Técnico em Agropecuária Atingir a média - 
Ensino médio 
completo com curso 
especializado 

40h/semanais R$ 3.163,17 

601 Assistente Social Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Serviço Social + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

30h/semanais R$ 4.525,81 

602 Enfermeiro Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Enfermágem + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 5.590,66 

603 Enfermeiro ESF Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Enfermágem + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 5.590,66 

604 Farmacêutico ESF Atingir a média - 
Ensino Superior em 
Farmácia + Registro 

40h/semanais R$ 4.025,00 

www.concursoz.com.br



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO – CARGOS GERAIS  
N.° 001, DE 21 DE MAIO DE 2025 

 

Página 16 de 36 

no Respectivo 
Conselho de Clásse 

605 Fisioterapeuta Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Fisioterapia + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

20h/semanais R$ 3.348,09 

606 Médico Clínico Geral ESF Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Medicina + Registro 
no Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 19.051,40 

607 Médico Veterinário Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Medicina Veterinária 
+ Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 5.911,54 

608 Nutricionista Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Nutrição + Registro 
no Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 5.366,54 

609 Odontólogo Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Odontologia + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

Até 20h/semanais R$ 4.799,67 

610 Odontólogo ESF Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Odontologia + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 6.436,20 

611 Psicólogo Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Psicologia + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 4.436,28 

612 Vigilante Epidemiológico e Sanitário Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Engenharia 
Sanitarista, 
Engenharia 
Ambiental ou 
qualquer outro nível 
superior em 

40h/semanais R$ 3.217,93 
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Ciências Médicas ou 
da Saúde 

701 Engenheiro Agrônomo Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Agronomia + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 5.911,54 

702 Engenheiro Civil Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Engenharia Civil + 
Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 5.911,54 

801 Advogado Atingir a média - 

Ensino Superior em 
Direito + Registro no 
Respectivo 
Conselho de Clásse 

40h/semanais R$ 6.708,40 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 
Tabela 1: Cronograma do certame 

Atividade Datas e Prazos 
Período de inscrição 21 de maio até 4 de junho de 2025 

Local de inscrição www.institutodom.com 

Impugnação do edital Até o 1º (primeiro) dia corrido à data de publicação do Edital 

Solicitação de atendimento diferenciado e entrega de laudo médico 
para comprovação de candidato com deficiência e/ou do atendimento 
diferenciado 

21 de maio até 4 de junho de 2025 

Período de envios documentos para Avaliação de títulos 21 de maio até 4 de junho de 2025 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, da 
condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento 
diferenciado 

5 de junho de 2025 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de inscrição 
regular, da condição de candidato com deficiência e/ou do 
atendimento diferenciado 

Um dia útil após a divulgação do resultado preliminar 

Resultado pós-recurso da solicitação de inscrição regular, da 
condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento 
diferenciado. 

7 de junho de 2025 

Convocação para a Prova objetiva 20 de junho de 2024 

Data da Prova objetiva 29 de junho de 2025 

Gabarito preliminar 29 de junho de 2025 após as 19h00 

Recurso contra o gabarito preliminar Um dia útil após a publicação do gabarito 
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PROVAS 

 
CONHECIMENTOS GERAIS PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa 
Compreensão, interpretação, estruturação e articulação de textos; significado contextual e substituição de palavras e 
expressões; vocabulário. Ortografia. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas; divisão silábica. 
Pontuação de frases; sinais de pontuação e seu uso. Classificação e flexão de substantivos e adjetivos: singular e 
plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. Sinônimos e antônimos. 
 

Informática 
Noções de Sistema Operacional: fundamentos e operação, organização e gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas, sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows). Aplicativos para Escritório: 
edição de textos, planilhas e apresentações (Microsoft Office e Google Workspace). Rede de Computadores: 
fundamentos e conceitos básicos. Internet: uso e navegação, sites de busca e pesquisa, aplicativos de navegação 
(Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Correio Eletrônico: fundamentos, funcionamento e aplicativos 
(Email do Windows, Mozilla Thunderbird e similares). Computação em Nuvem: fundamentos de cloud computing, 
tipos de oferta de serviço (IaaS, PaaS, SaaS), serviços e provedoras (Google, Amazon, Microsoft, etc.). Segurança 
da Informação: fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, malware (vírus, worms, trojan, etc.), 
aplicativos de segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). 
 

Conhecimentos Gerais 
Dados e fatos do cenário nacional e internacional que envolvem os seguintes aspectos: Aspectos socioeconômicos: 
história, geografia, política, economia, descobertas e inovações científicas e tecnológicas, educação, saúde, meio-
ambiente e esportes. Aspectos socioculturais: música. Literatura, artes, arquitetura, rádio cinema, teatro, televisão e 
gastronomia. Aspectos gerais sobre o município deste certame: história, população, trabalho e rendimento, educação, 
saúde, território e meio-ambiente, tendo como base dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 

Legislação 
Lei orgânica municipal. A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 
administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime especial, 
regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e função pública. Órgãos públicos. 
Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição da República Federativa do Brasil: dos Princípios 
Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – art. 5º; dos Direitos Sociais – arts. 6º 
ao 11º; da Nacionalidade – arts. 12º e 13º.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Língua Portuguesa 

Compreensão, interpretação, estruturação e articulação de textos; significado contextual de palavras e expressões; 
vocabulário. Ortografia e acentuação. Classes, formação e emprego das palavras. Significação das palavras: 
sinônimas, antônimas, parônimas e homônimas. Colocação pronominal. A oração e seus termos. O período e sua 
construção: coordenação e subordinação. Flexão nominal e verbal. Emprego de tempos, modos e vozes verbais. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. O uso dos porquês. Pontuação. 
 

Conhecimentos Gerais 
Dados e fatos do cenário nacional e internacional que envolvem os seguintes aspectos: Aspectos socioeconômicos: 
história, geografia, política, economia, descobertas e inovações científicas e tecnológicas, educação, saúde, meio-
ambiente e esportes. Aspectos socioculturais: música. Literatura, artes, arquitetura, rádio cinema, teatro, televisão e 
gastronomia. Aspectos gerais sobre o município deste certame: história, população, trabalho e rendimento, educação, 
saúde, território e meio-ambiente, tendo como base dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 

Legislação 
Lei orgânica municipal. A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 
administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime especial, 
regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e função pública. Órgãos públicos. 
Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição da República Federativa do Brasil: dos Princípios 
Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – art. 5º; dos Direitos Sociais – arts. 6º 
ao 11º; da Nacionalidade – arts. 12º e 13º.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
LDB E LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

CARGOS: Auxiliar Educacional, Atendente de Biblioteca, Secretário de Escola 
Legislação educacional: Constituição Federal de 1988 (artigos de 205 a 214). Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações (Título I até Título IX). Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação Infantil – Resolução CNE/CEB nº 5/2009. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 anos – Resolução CNE-CEB nº 7/2010. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio – Resolução 
CNE/CEB nº 3/2018. Diretrizes operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos ao seu 
alinhamento à Política Nacional de alfabetização (PNA) e à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e Educação de 
Jovens e Adultos a Distância – Resolução CNE/CEB nº 1/2021. 9 Lei nº 13.415/2017 – Reforma do Ensino Médio. 
Legislação educacional para áreas/segmentos específicos: Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações (Título I – Das Disposições Preliminares. Título II – Dos Direitos Fundamentais. Título 
IV – Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável. Título V – Do Conselho Tutelar.). Lei Brasileira de Inclusão 
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da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/2015 e suas alterações (Título II – Dos Direitos Fundamentais. 
Capítulo IV – Do Direito à Educação.). 
 

SUS E LEGISLAÇÃO DA SAÚDE 
CARGOS: Atendente de Farmácia, Técnico em Saúde Bucal, Técnico de Enfermagem, Técnico em Enfermagem - 
Sala de Vacina 
Constituição e SUS: Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e II – 
Seção I e II. Lei Federal n.º 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Legislação da 
saúde: Lei Federal n.º 8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. Decreto Federal n.º 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático 
de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá 
outras providências. Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e aprova as 
Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Portaria GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais 
dos Pactos Pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS n.º 372/2007 - Altera a Portaria 699/GM, que Regulamenta as 
Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS n.º 3916/1998 - Aprova a Política Nacional de 
Medicamentos. 
 

SUAS E LEGISLAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CARGOS: Orientador Social 
Legislação social: Constituição Federal de 1988 e leis da seguridade social: Lei nº 8.212/1991 (Lei Orgânica da 
Seguridade Social); Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Lei nº 8.213/1991 (planos de benefícios da 
Previdência Social); Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social). Legislação social para 
áreas/segmentos específicos: Estatuto do Idoso; Lei Maria da Penha; Programa Nacional de Direitos Humanos 
(PNDH); Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE); Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas (SISNAD). Normativas internacionais: Declaração de Beijing, Princípios Orientadores das Nações Unidas para 
a Prevenção da Delinquência Juvenil (Princípios Orientadores de Riad), Normas Mínimas para a Proteção de 
Adolescentes Privados de Liberdade, Regras Mínimas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude. 
  

CONSTITUIÇÃO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 
CARGOS: Oficial Administrativo, Técnico em Agropecuária 
Constituição da República Federativa do Brasil: dos Direitos Políticos – arts. 14º ao 16º; da Organização Político-
Administrativa – arts. 18º e 19º; dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações. 
Estatuto do Idoso e suas alterações. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência e suas alterações. 
  

CONHECIMENTOS GERAIS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa 

Compreensão, interpretação, estruturação e articulação de textos. Situação comunicativa, pressuposição, inferência, 
ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: 
narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, 
artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, 
enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, 
propriedade lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de 
crase. Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal e 
verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; 
campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português. Fonologia: conceitos básicos, 
classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. 
Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da oração. Processos de 
coordenação e subordinação. Transitividade e regência de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal 
no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma 
culta. 
 

Conhecimentos Gerais 
Dados e fatos do cenário nacional e internacional que envolvem os seguintes aspectos: Aspectos socioeconômicos: 
história, geografia, política, economia, descobertas e inovações científicas e tecnológicas, educação, saúde, meio-
ambiente e esportes. Aspectos socioculturais: música. Literatura, artes, arquitetura, rádio cinema, teatro, televisão e 
gastronomia. Aspectos gerais sobre o município deste certame: história, população, trabalho e rendimento, educação, 
saúde, território e meio-ambiente, tendo como base dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 

Legislação 
Lei orgânica municipal. A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 
administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime especial, 
regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e função pública. Órgãos públicos. 
Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição da República Federativa do Brasil: dos Princípios 
Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – art. 5º; dos Direitos Sociais – arts. 6º 
ao 11º; da Nacionalidade – arts. 12º e 13º.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
SUS E LEGISLAÇÃO DA SAÚDE 
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CARGOS: Assistente Social, Enfermeiro, Enfermeiro ESF, Farmacêutico ESF, Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral 
ESF, Médico Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, Odontólogo ESF, Psicólogo, Vigilante Epidemiológico e Sanitário 
Constituição e SUS: Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e II – 
Seção I e II. Lei Federal n.º 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Legislação da 
saúde: Lei Federal n.º 8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. Decreto Federal n.º 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático 
de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá 
outras providências. Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e aprova as 
Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Portaria GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais 
dos Pactos Pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS n.º 372/2007 - Altera a Portaria 699/GM, que Regulamenta as 
Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS n.º 3916/1998 - Aprova a Política Nacional de 
Medicamentos. 
 

CONSTITUIÇÃO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 
CARGOS: Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil 
Constituição da República Federativa do Brasil: dos Direitos Políticos – arts. 14º ao 16º; da Organização Político-
Administrativa – arts. 18º e 19º; dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações. 
Estatuto do Idoso e suas alterações. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência e suas alterações. 
  

CONTEÚDO GERAL DOS CARGOS 
Assistente Social – Cód. 601 

Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: O Serviço 
Social: as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais. A história do Serviço Social e o projeto ético-político. O 
Serviço Social na contemporaneidade. A relação com a instituição, o usuário e os profissionais. O Serviço Social e a 
interdisciplinaridade. Controle social, gestão, orçamento e financiamento da Saúde. Programas e projetos 
socioassistenciais do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS). Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Centro de Referência da Assistência Social (CRAS). Programa de 
Atenção Integrada à Família – PAEF e PAEFI, CREAS. Conselho de Assistência Social e a Participação Popular, 
LOAS, BPC (Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS. Políticas de seguridade social no Brasil. Avaliação 
de projetos e programas. Questão social e Serviço Social: debate contemporâneo. Fundamentos do Serviço Social. 
Política social. A práxis profissional: relação teórico prática. Serviço Social e família. Instrumentalidade do Serviço 
Social: atendimento individual, o trabalho com grupos, comunidades, movimentos sociais. Reforma sanitária. 
Tendências contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na saúde e na assistência social. O Serviço Social 
no Processo de reprodução de Relações Sociais. Planejamento e Serviço Social. Indicadores Sociais. Programas, 
projetos, serviços e benefícios de Assistência Social. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho 
em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. O cotidiano como categoria de 
investigação. Atribuições privativas e competências do assistente social. Planejamento e pesquisa. Projeto ético-
político-profissional. Política Nacional do Idoso (PNI). Estatuto do idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Lei Maria da Penha. Lei Orgânica da Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
Legislação específica do Serviço Social. 
 

Enfermeiro e Enfermeiro ESF – Cód. 602/603 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: 
Gerenciamento dos serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em Enfermagem. Lei do exercício profissional. 
Atribuições da equipe de Enfermagem conforme a lei. Funções privativas do enfermeiro. Saúde do trabalhador. 
Doenças ocupacionais. Biossegurança. A vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. Sistematização da 
Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem com base na Taxonomia da 
“Associação Norte-Americana de Diagnóstico em Enfermagem” (NANDA), Classificação de Intervenções de 
Enfermagem (NIC) e Avaliação da Assistência de Enfermagem (NOC), documentação e registro. Princípios da 
administração de medicamentos. Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. Assistência 
de Enfermagem a adultos e idosos com alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades 
humanas básicas utilizando o processo de Enfermagem. Modelos de intervenção na saúde da população idosa. 
Assistência de Enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e diabetes) e imunodeficiência. 
Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas hematopoiético, gastrointestinal, 
cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, nervoso e músculo-esquelético. Assistência de 
Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras. Assistência de Enfermagem em doenças infecciosas. 
Assistência de Enfermagem na função imunológica. Enfermagem no programa de assistência domiciliar. 
Planejamento e promoção do ensino de autocuidado ao cliente. Anatomia clínica cirúrgica dos órgãos genitais 
femininos. Saúde da mulher. Métodos anticoncepcionais: classificação, indicações e contraindicações. Lesões 
colposcópicas típicas e atípicas. Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST). Abortamento, gravidez ectópica – 
Mecanismo do parto – Assistência ao parto normal – fases Clínicas do parto – Parto prematuro – Parto prolongado e 
parto gemelar. Aborto previsto em Lei. Humanização do Parto e papel das doulas. Exercícios de atenuação da dor. 
Violência contra a mulher. Hemorragia do 3º trimestre (DPP – NI – placenta prévia – rotura uterina). Diabete e 
gravidez. Climatério. 
 

Farmacêutico ESF – Cód. 604 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do emprego: Conceitos 
em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo 
de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: 
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Líquidas (Soluções, xaropes, colírios, etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, 
pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na 
estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema 
respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. 
Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. 
Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de 
Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se 
destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre 
Atenção Farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos 
sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, 
estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos 
farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. 
Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância 
hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. 
Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. 
Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas 
farmacêuticas. Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em Unidades Hospitalares; Portaria n° 
344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei 
Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 

Fisioterapeuta – Cód. 605 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: Fisioterapia 
geral (efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de termoterapia, fototerapia, hidroterapia, massoterapia, 
cinesioterapia, eletroterapia e manipulação vertebral). Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia. 
Fisioterapia em neurologia. Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia. Fisioterapia em pediatria, geriatria e 
neonatologia. Fisioterapia em doenças cardiovasculares. Amputação: próteses e órteses; e mastectomias. 
Fisioterapia em pneumologia, fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar ‒ gasometria arterial; insuficiência 
respiratória aguda e crônica; infecção do aparelho respiratório; avaliação fisioterápica de paciente crítico; e ventilação 
mecânica (vias aéreas artificiais, indicações da ventilação mecânica, modos de ventilação mecânica e desmame da 
ventilação mecânica). Fisioterapia na saúde do trabalhador: ergonomia; doenças ocupacionais relacionadas ao 
trabalho; e práticas preventivas no ambiente de trabalho. Assistência fisioterapêutica domiciliar.  
 

Médico Clínico Geral ESF – Cód. 606 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: 
Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência 
ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, bioética e 
tomada de decisões. Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e 
responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, programação de ações 
e construção de agenda compartilhada e educação permanente. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema 
de informação da atenção básica. Noções de Epidemiologia: vigilância epidemiológica, indicadores básicos de saúde. 
Atuação do médico nos programas ministeriais: hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes. Atenção à saúde da 
mulher. Atenção à saúde da criança. Atenção à saúde do adolescente, adulto e do idoso. Exame clínico. 
Considerações biológicas em Medicina Clínica. Doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças 
causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos. Doenças dos sistemas orgânicos. Doenças 
Sexualmente Transmissíveis (DST): HIV e AIDS, prevenção, transmissão e tratamento. Fundamentos da Psiquiatria 
e doenças psicossomáticas. Fundamentos de Geriatria. Fundamentos da Hemoterapia. Fundamentos de 
Epidemiologia e doenças de motivação compulsória. Fundamentos de Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. 
Emergências médicas: cardiovasculares, respiratórias, neurológicas, pneumológicas dos distúrbios metabólicos e 
endócrinos gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos 
politraumatizados, da ortopedia, das feridas e queimaduras, da ginecologia e obstetrícia, da urologia, da oftalmologia 
e otorrinolaringologia. Intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção à 
saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções médicas 
na internação domiciliar e assistência médica em domicílio. Visitas domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Relacionamento interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. 
Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial das 
seguintes afecções: Aparelho digestivo – esofagite; gastrite; úlcera péptica; doença intestinal inflamatória e cirrose 
hepática. Aparelho cardiovascular – angina pectoris; infarto agudo do miocárdio; hipertensão arterial sistêmica. 
Sistema hematopoiético – anemias; leucoses e linfomas. Sistema renal – infecções do trato urinário; GNDA e GNC. 
Aparelho respiratório – pneumonia; broncopneumonia e DPOC. 
 

Médico Veterinário – Cód. 607 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: Vigilância 
Sanitária. Epidemiologia Geral. Vigilância Epidemiológica. Vigilância Ambiental. Zoonoses e Saúde Pública. Higiene 
e proteção dos alimentos: cuidados higiênicos–sanitários na obtenção e beneficiamento de produto de origem animal, 
flora microbiana patogênica e alterações. Legislação (Federal e Estadual) no julgamento tecnológico e sanitário: 
classificação e funcionamento dos estabelecimentos. Fisiologia Veterinária - Funções vegetativas: sangue e 
coagulação; circulação sanguínea, respiração. Funções de relação: sistema nervoso central e sistema nervoso 
autônomo. Microbiologia veterinária: morfologia, citologia, fisiologia, genética e ecologia geral de bactérias, fungos e 
vírus. Parasitologia veterinária: relações entre os seres vivos. Âmbito da parasitologia. Conceitos empregados em 
parasitologia. Adaptação e ação dos parasitas. Origem do parasitismo. Fundamentos teóricos de bemestar animal e 
de bioética. Diretrizes gerais para a erradicação e a prevenção da febre aftosa. Zoonoses: brucelose, febre amarela, 
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febre maculosa, gripe aviária, larva migrans, leishmaniose, leptospirose, raiva, toxoplasmose e tuberculose (agente, 
espécies acometidas, sintomas nos seres humanos, sinais clínicos nos animais, formas de transmissão, diagnóstico, 
notificação). Doenças infecciosas e parasitárias: aspectos clínicos, de vigilância epidemiológica e de controle 
(doenças de interesse para a saúde pública). Produtos veterinários: medidas e orientações para o uso responsável 
(antimicrobianos, endectocidas e inseticidas para grandes e pequenos animais). Higiene veterinária e inspeção 
sanitária de produtos de origem animal: condições de transporte, abate sanitário, tecnologia, processamento, 
inspeção, fiscalização e comercialização. As boas práticas de fabricação e o sistema APPCC na produção de 
alimentos. Vigilância Sanitária no comércio de alimentos de origem animal: doenças transmitidas por alimentos de 
origem animal, controle físicoquímico e microbiológico de alimentos de origem animal, fiscalização. Doenças de 
notificação obrigatória no MAPA. Bioclimatologia animal. Políticas públicas em saúde. Formulação e implementação 
de políticas públicas de saúde. Sistemas de saúde comparados. Legislação Sanitária. Epidemiologia. Fundamentos 
da epidemiologia. Construção de indicadores epidemiológicos. Indicadores de saúde: morbidade e mortalidade. 
Métodos epidemiológicos. Principais tipos de estudos epidemiológicos. Vigilância epidemiológica e controle de 
doenças. Fundamentos de vigilância à saúde: vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental. A vigilância 
epidemiológica como política de saúde. Construção, atribuição e operacionalização do sistema de vigilância 
epidemiológica nos seus diversos níveis. Uso da epidemiologia na caracterização e investigação de surtos. 
Saneamento ambiental. Abastecimento de água. Doenças relacionadas com a água. Esgotamento sanitário. Doenças 
relacionadas com os esgotos. Vigilância epidemiológica e medidas de controle. Resíduos sólidos. Legislação e 
normas técnicas para os resíduos de sólidos.  
 

Nutricionista – Cód. 608 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: Nutrição 
básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes alimentares. Aspectos 
clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da 
avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e 
momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. 
Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo 
educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos 
e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. 
Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres 
organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de 
alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e 
intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microrganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e 
biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações 
nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações 
nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. 
Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. 
Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em 
desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das 
diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. 
Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico bromatológico dos alimentos: 
proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. 
 

Odontólogo e Odontólogo ESF – Cód. 609/610 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: Anatomia e 
escultura dental. Aparelhos ortodônticos. Materiais odontológicos. Materiais e técnicas de moldagem e modelagem. 
Materiais restauradores e protéticos estéticos. Equipamento e instrumental protético. Noções básicas de oclusão 
dentária. Aspectos relativos à atuação profissional. Princípios do Sistema Único de Saúde. Semiologia e tratamento 
da cárie dentária e doenças periodontais. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e 
tratamento das afecções da maxila e da mandíbula. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. Radiologia 
odontológica: técnica e interpretação radiográfica. Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, 
cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória restauradora: preparo cavitário; Tratamento Restaurador 
Atraumático (ART); adequação do meio bucal e proteção do complexo dentina polpa. Materiais dentários forradores 
e restauradores. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia oral menor: indicações e 
contraindicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios. Princípios de traumatologia do sistema 
estomatognático: urgências e emergências em odontologia. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. 
Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças 
periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. Biossegurança e ergonomia. Evolução 
histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS), princípios, 
diretrizes e arcabouço legal. Controle Social do SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 
Constituição Federal de 1988 nos artigos 194 e 200. Lei Orgânica da Saúde - Lei 8.80/1990, Lei 8.142/1990. Decreto 
Presidencial 7.508, de 28 de junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em saúde. 
 

Psicólogo – Cód. 611 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: Avaliação 
Psicológica: Aspectos históricos da avaliação psicológica. Testagem e Avaliação Psicológica. Critérios para escolha 
de testes psicológicos. Teorias e técnicas de entrevista psicológica. Teorias e técnicas de observação do 
comportamento. Fontes fundamentais e fontes complementares de informação na avaliação psicológica. Psicologia 
da Saúde: Conceito de saúde: definições e múltiplas dimensões. O normal e o patológico. O processo saúde e doença. 
História da Psicologia da Saúde: modelo biomédico, a medicina psicossomática, a medicina comportamental e o 
surgimento da Psicologia da Saúde. Perspectiva biopsicossocial. Psicologia Social: Psicologia Social: raízes 
epistemológicas da Psicologia Social. Fundamentos teóricos e metodológicos da Psicologia Social. Teorias e práticas 
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de intervenção psicossocial na comunidade. Grupos, organizações e instituições. Psicologia Escolar: Psicologia do 
Desenvolvimento. Desenvolvimento da Psicologia Escolar no Brasil: origens, atualidades e perspectivas. Psicólogo 
escolar - função preventiva da atuação do psicólogo escolar. Competências e habilidades para o trabalho na escola 
e na comunidade. Perspectiva intra e interdisciplinar do trabalho do psicólogo escolar. Políticas públicas em educação 
e a Psicologia Escolar, processo de ensino e aprendizagem, desenvolvimento humano. Aprendizagem da leitura e 
escrita. Aspectos relacionados a professores, alunos e práticas pedagógicas. 
 

Vigilante Epidemiológico e Sanitário – Cód. 612 
Conteúdo geral do cargo: Histórico da saúde pública no Brasil e no Mundo. Problemas prioritários de Saúde Pública 
no âmbito nacional e mundial. Distribuição de doenças (transmissíveis e não transmissíveis), identificando suas 
causas, medidas de prevenção, controle e erradicação (características epidemiológicas). Indicadores de saúde e suas 
aplicações e influências na população, bem como seus efeitos. Equipe multidisciplinar. Métodos Epidemiológicos. 
Indicadores de saúde. Vigilância epidemiológica e vigilância sanitária. Sistemas de informação em saúde; Vigilância 
à Saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; Promoção de Saúde; Educação em Saúde; Planejamento e 
Gestão em saúde. Demografia e indicadores demográficos, com ênfase na transição demográfica e que impactam a 
gestão em Saúde Pública. 
 

Engenheiro Agrônomo – Cód. 701 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: 
Conhecimentos básicos sobre práticas culturais, práticas, doenças e tratamento fitossanitário do café, algodão, cana 
de-açúcar, seringueira, citrus, fruticultura tropical, milho, feijão, amendoim, soja, arroz, mandioca, dentre outros. 
Linhas de extensão rural, elementos essenciais de diagnóstico para fins de programas, desenvolvimento e trabalho 
em microbacias hidrográficas. Noções de comunicação rural. Preservação de Recursos Naturais: silvicultura e 
arborização urbana. Manejo da água: irrigação e drenagem. Solo: gênese, classificação, capacidade de uso, práticas 
de conservação, erosão e seu controle. Mecanização agrícola, fertilidade do solo, colagem e adubação. Crédito Rural: 
legislação, classificação do crédito rural. Seguro Rural: cultura segurada, sistema indenizatório, taxas de prêmio e 
perícias. Produção, preparo e conservação de sementes e mudas. Conceitos de sementes e mudas: características 
das sementes, produção de sementes genéticas, básicas e certificadas. Análise de sementes, propagação vegetativa. 
Produção animal: bovinocultura de corte e de leite. Formação e manejo de pastagens. Fenação e ensilagem. 
Horticultura. 
 

Engenheiro Civil – Cód. 702 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: Resistência 
dos Materiais. Análise de Estruturas. Estruturas de Concreto Armado. Estruturas de Concreto Pré-moldado. Estruturas 
de Aço. Fundações. Tecnologia do Concreto. Hidrologia Aplicada. Mecânica dos Solos. Obras de Terra. 
Terraplanagem. Arruamento e Pavimentação. Materiais de Construção Civil. Técnicas de Construção Civil. 
Planejamento e Controle de Obras. Estruturas de Concreto Protendido. Pontes e Obras de Arte Correntes. Hidráulica. 
Saneamento Básico. Instalações Prediais Hidrossanitárias. Instalações Prediais Elétricas. Gestão da Qualidade na 
Construção Civil. Conforto nas Edificações. Segurança e Manutenção de Edificações. Transportes. Topografia. 
Estradas. Teoria eletromagnética. Circuitos elétricos – CC e CA (monofásicos e trifásicos). Máquinas elétricas: 
transformador, máquina síncrona, motor de indução e máquina de corrente contínua. Análise de sistemas elétricos: 
valores por unidade (p.u.), componentes simétricas, modelagem dos elementos, faltas simétricas e assimétricas. 
Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica. Acionamentos e controles elétricos. Instalações elétricas: 
baixa e média tensão. Aterramento de sistemas e de segurança. Proteção de sistemas elétricos. Medidas elétricas. 
Eletrônica analógica e digital. Eletrônica de Potência. 
 

Advogado – Cód. 801 
Legislação específica: Código de Ética profissional e Resoluções vigentes. Conteúdo geral do cargo: Direito 
administrativo: Ato Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação; Anulação e 
revogação; Prescrição. Controle da administração pública: controle administrativo, controle legislativo e controle 
judiciário; Domínio público; Bens públicos: classificação, administração e utilização; Proteção e defesa de bens de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. Contrato administrativo: conceito, peculiaridades, controle, 
formalização, execução e inexecução; Licitação: princípios, obrigatoriedade, dispensa e exigibilidade, procedimentos 
e modalidades; Contratos de concessão de serviços públicos; Contratos de gestão. Agentes administrativos: 
investidura e exercício da função pública; direitos e deveres dos funcionários públicos. Regimes jurídicos; Processo 
administrativo: conceito, princípios, fases e modalidades. Poderes da administração: vinculado, discricionário, 
hierárquico, disciplinar e regulamentar; Poder de polícia: conceito, finalidade e condições de validade. Intervenção do 
Estado na propriedade: desapropriação, servidão administrativa, requisição, ocupação provisória e limitação 
administrativa; Direito de construir e seu exercício; Loteamento e zoneamento; Reversibilidade dos bens afetos ao 
serviço. Princípios básicos da administração; Responsabilidade civil da administração: evolução doutrinária e 
reparação do dano; Enriquecimento ilícito e uso e abuso de poder; Sanções penais e civis; Improbidade administrativa. 
Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação, formas e competência de prestação; Concessão e 
autorização dos serviços públicos. Organização administrativa: noções gerais; Administração direta e indireta, 
centralizada e descentralizada: autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 
Desapropriação; Bens suscetíveis de desapropriação: autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista; Competência para decretá-la; Desapropriação judicial por necessidade ou utilidade pública; 
Indenização e seu conceito legal; Caducidade da desapropriação; Imissão na posse do imóvel desapropriado; 
Regimes jurídicos dos servidores públicos na Constituição Federal. Intervenção do Estado na propriedade. 
Fundamentos, competência e controle judicial. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação 
temporária. Limitações administrativas. Tombamento. Controle da Administração Pública. Controle político e 
administrativo. Conceito, fundamentos, natureza jurídica, objetivo e classificação. Controle e processo administrativo. 
Tribunal de Contas. Improbidade administrativa. Direito constitucional: Fundamentos constitucionais dos direitos e 
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deveres fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade; direitos sociais; nacionalidade; cidadania e direitos políticos; partidos políticos; garantias 
constitucionais individuais; garantias dos direitos coletivos, sociais e políticos; remédios do Direito Constitucional. 
Poder Legislativo: fundamento, atribuições e garantias de independência. Poder Executivo: forma e sistema de 
governo; chefia de Estado e chefia de governo; atribuições e responsabilidades do presidente da República. Ordem 
social: base e objetivos da ordem social; seguridade social; educação, cultura e desporto; ciência e tecnologia; 
comunicação social; meio ambiente; família, criança, adolescente e idoso. Direito civil: Aplicação da lei Nº tempo e no 
espaço; interpretação da lei; analogia; Princípios gerais do direito e equidade. Das pessoas; Das pessoas naturais; 
Das pessoas jurídicas; Do domicílio. Dos bens; Das diferentes classes de bens. Dos fatos jurídicos; Do negócio 
jurídico; Dos atos jurídicos lícitos; Dos atos ilícitos; Da prescrição e da decadência; Da prova. Do direito das 
obrigações; Das modalidades das obrigações; Da transmissão das obrigações; Do adimplemento e extinção das 
obrigações; Do inadimplemento das obrigações; Dos contratos em geral; Das várias espécies de contratos; Dos atos 
unilaterais; Dos títulos de crédito; Da responsabilidade civil; Das preferências e privilégios creditórios. Do direito das 
coisas; Da posse; Dos direitos reais; Da propriedade; Da superfície; Das servidões; Do usufruto; Do uso; Da habitação; 
Do direito do promitente comprador; Do penhor, da hipoteca e da anticrese. Do direito de empresa; Do empresário; 
Da sociedade; Da sociedade não personificada; Da sociedade em comum; Da sociedade em conta de participação; 
Da sociedade personificada; Da sociedade simples; Da sociedade em nome coletivo; Da sociedade em comandita 
simples; Da sociedade limitada; Da sociedade anônima; Da sociedade em comandita por ações; Da sociedade 
cooperativa; Das sociedades coligadas; Da liquidação da sociedade; Da transformação, da incorporação, da fusão e 
da cisão das sociedades; Do estabelecimento; Dos institutos complementares; Do registro; Do nome empresarial; 
Dos prepostos; Da escrituração. Direito tributário: Direito tributário: conceito e princípios. Tributo: conceito e espécies. 
Código Tributário Nacional. Normas gerais de direito tributário. Obrigação tributária: conceito; espécies; fato gerador 
(hipótese de incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. Crédito 
tributário. Conceito. Natureza. Lançamento. Revisão. Suspensão, extinção e exclusão. Prescrição e decadência. 
Repetição do indébito. Responsabilidade tributária. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade pessoal e de 
terceiros. Responsabilidade supletiva. Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. Limitações do poder de tributar. 
Dos impostos da União, dos Estados e dos Municípios. Da repartição das receitas tributárias. Tributos municipais: 
fatos geradores, bases de cálculo, sujeitos ativos, sujeitos passivos, imunidades, isenções, reduções de base de 
cálculo e de alíquotas, lançamento e cobrança. Cobrança judicial da Dívida Ativa - Lei n° 6.830/80. Direito processual 
civil: Novo Código de Processo Civil. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais. Mandado de 
Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. O Processo Civil nos sistemas de 
controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. 
Medida Cautelar. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental. Processo judicial tributário. Execução fiscal. Ação anulatória de débito 
fiscal. Ação de repetição de indébito. Ação de consignação em pagamento. Ação declaratória. Medida cautelar fiscal. 
Outras medidas judiciais de natureza tributária. Juizado Especial da Fazenda Pública. 
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ANEXO IV 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Tabela 1 – Atribuições por cargo 
Cargo Atribuições 

Advogado 

Representar em juízo ou fora dele a Prefeitura, nas ações em que for autora, ré ou interessada, 
acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica, apresentando recursos em 
qualquer instância, comparecendo a audiência em outros atos, para defender direitos ou interesses. Estudar 
a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para 
adequar os fatos à legislação aplicável; complementa ou apura as informações levantadas, inquirindo o 
cliente, as testemunhas e outras pessoas e tomando medidas, para obter os elementos necessários à 
defesa ou acusação; Preparar a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o 
procedimento adequado, para apresentá-lo em juízo; acompanha o processo em todas as suas fases, 
requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão 
final do litígio; Representar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando 
sua defesa, para pleitear uma decisão favorável; redige ou elabora documentos jurídicos, pronunciamentos, 
minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal 
ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utiliza-los 
na defesa da Prefeitura. Orientar a Prefeitura com relação aos seus direitos e obrigações legais. Prestar 
orientação sobre os atos dos setores da administração publica. Emitir pareceres sobre a legalidade de atos 
de pessoal, licitação e outros, quando solicitado. 

Agente de Atividade de Apoio II 

Atender a população e colegas de trabalho, pessoalmente e/ou via telefone, se comprometendo com a 
satisfação dos que solicitam atendimento e fornecendo a solução e distribuição mais apropriada em cada 
caso: Prestando informações; Esclarecendo dúvidas; Encaminhando o público; Realizando agendamentos. 
Zelar pela organização e atualização de documentos e arquivos: Emitindo, controlando e organizando 
documentos; Solicitando documentos e informações necessárias aos cidadãos e/ou partes interessadas; 
Providenciando e/ou executando a geração e entrega dos documentos; Realizando o controle, 
arquivamento e organização de documentos. Redigir e preparar textos eletrônicos, correspondências, 
interpretação e sintetização de textos, documentos, planilhas, formulários, relatórios e/ou outros 
documentos: Observando os padrões preestabelecidos de ortografia, forma e estilo, de acordo com a rotina 
de trabalho e em atendimento às solicitações do superior imediato e/ou áreas de apoio; Contribuir com a 
gestão dos materiais e logística dos produtos e serviços solicitados pelo Município: Realizando o 
encaminhamento a setores da administração publica; Acompanhando o recebimento do que foi solicitado e 
sua distribuição; Fiscalizando a qualidade dos produtos recebidos e sua correta armazenagem; Realizando 
levantamentos patrimoniais sempre que necessário e/ou solicitado. Contribuir com a adesão do Município 
a convênios e programas que geram receita para a cidade, alimentando programas, emitindo relatórios, 
prestando contas e realizando demais atividades administrativas correlatas. 

Agente de Segurança Escolar 

Controlar o acesso de pessoas no ambiente escolar; Garantir a segurança ao corpo discente, docente e dos 
demais envolvidos nos ambientes escolares; Inspecionar as áreas internas e externas, tomando as devidas 
providências em caso de anormalidade; Inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar; 
Controlar o fluxo de pessoas estranhas ao ambiente escolar; Chamar ronda escolar ou a polícia; Zelar pela 
segurança do prédio, equipamentos, materiais, funcionários, educandos da unidade escolar e demais 
membros da comunidade; Desempenhar a função com zelo, presteza, competência, assiduidade, 
pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e honestidade; Acatar as orientações dos superiores e 
tratar com urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços 
educacionais; Auxiliar na realização de solenidades, comemorações e outras atividades realizadas na 
unidade escolar; Observar atentamente toda área da unidade escolar sob sua responsabilidade; Estar 
atento para que as dependências da unidade escolar não sejam danificadas; Auxiliar, sempre que 
necessário, em outros setores da unidade escolar; k.-) Colaborar, eventualmente, no cuidado direto com o 
educando; Comparecer às reuniões da escola ou da Secretaria Municipal de Educação e comparecer a 
processos de formação; Efetuar ronda completa ao final de cada turno e elaborar relatório das ocorrências 
de seu turno de trabalho, repassando-o para o Assessor de Segurança Escolar, Coordenadores e/ou 
Diretores; Não permitir a entrada de vendedores e pessoal não autorizado em suas instalações; Ser pontual 
e permanecer no local de trabalho; Registrar os principais fatos relacionados ao serviço no livro de 
ocorrências; Conhecer e cumprir todas as regras e condutas da escola; Coordenar planos de emergência, 
entre outras atividades correlatas em segurança escolar. 

Almoxarife 

Abastecer o estoque, garantir o registro das entradas e a exata correspondência entre o que foi pedido e o 
que foi entregue: Recebendo as mercadorias, conferindo-as e realizando o lançamento de notas fiscais no 
sistema; Avaliando quantidades e valores e comparando-as as notas fiscais, checando datas de 
vencimento; Comparando as mercadorias entregues com os pedidos realizados; Realizando inserções no 
sistema; Arquivando notas fiscais dos materiais e/ou equipamentos recebidos. Estocar materiais, de forma 
a preservar a sua integridade física e condições de uso, de acordo com as características de cada material, 
bem como para facilitar a sua localização e manuseio. Realizar a entrega de materiais aos setores, com a 
maior agilidade possível, a fim de viabilizar a continuidade das atividades que dependam destes materiais: 
Checando requisições de consumo/ordens de serviço; Separando as mercadorias a serem entregues; 
Dando baixas no sistema. Garantir a continuidade das ações que dependam de materiais do almoxarifado, 
mantendo-o abastecido e com os prazos de validade dos produtos em dia, de acordo com as normas 
estabelecidas: Checando e controlando a utilização dos materiais em estoque; Comunicando as pessoas 
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e/ou setor adequado a respeito de não conformidades encontradas no estoque; Realizando pedidos através 
de requisição de compras ao setor responsável. Garantir a veracidade das informações, realizando o 
controle e balanço de estoque, verificando se o estoque físico corresponde às quantidades 
lançadas/apresentadas no sistema. Realizar procedimentos administrativos de etiquetagem, codificação e 
atualização de materiais em guarda no depósito, visando facilitar consultas: Lançando os dados no sistema; 
Gerando relatórios de utilização; Permitindo o controle de uso. Arquivar documentos, de acordo com os 
padrões estabelecidos, visando facilitar a localização destes: Organizando, conferindo e arquivando estes 
documentos nos locais apropriados. 

Assistente Social 

Buscar a solução de problemas identificados pelo estudo da realidade social, a fim de contribuir com a 
qualidade de vida e reinserção social dos indivíduos do município de Rio das Antas: Realizando visitas 
domiciliares; Prestando atendimento ao público usuário das políticas sociais públicas; Encaminhando 
providências a indivíduos, grupos e à população em geral; Solicitando vagas junto aos centros terapêuticos 
quando necessário; Acompanhando tratamentos; Desenvolvendo ações educativas e sócios educativas nas 
unidades de saúde, educação e assistência social; Pesquisando o impacto dos planos, programas e projetos 
para este público; Elaborando pareceres, perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas. 
Prestar orientações as famílias beneficiárias de programas sociais e transferência de renda, orientando 
sobre as condicionalidades dos programas e sobre o uso correto dos valores recebidos. Prestar atendimento 
junto ao Fórum municipal, atendendo as famílias em conflito, realizando a mediação familiar, 
aconselhamento, separação de corpos e estimulação de pensão alimentícia. Acompanhar o cadastramento 
de famílias em programas sociais do Governo Federal e governo Estadual, para obter recebimento de 
benefício e auxílio financeiro: Realizando entrevistas com famílias, quando necessário; Supervisionando a 
assertividade do cadastro. Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais, analisando o perfil 
da população e a disponibilidade dos mesmos, visando oportunizar a população com o perfil de 
vulnerabilidade ou risco social, o acesso aos benefícios e serviços. Implementar trabalhos de cunho 
preventivo e informativo junto à comunidade, capacitando através da informação e formação, estimulando 
a população através de atividades sócio-educativas, alcançando os objetivos institucionais no que diz 
respeito à prevenção e informação. Construir e implementar projetos para o desenvolvimento de trabalho 
social. Possibilitar ao Ministério Público e ao Poder Judiciário o entendimento global das aplicações e 
execuções de programas, projetos e serviços, por meio de elaboração de relatórios e pareceres sociais 
alimentados no sistema. Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, bem como prestar 
informações e elaborar pareceres sobre a matéria de serviço social. Atender a população em casos de 
emergência e calamidade, in loco ou em abrigos, auxiliando na elaboração de planos de assistência a 
defesa civil. Quando lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, atuará junto ao 
Psicólogo e equipes pedagógicas visando atender as necessidades e prioridades definidas pela política da 
educação, considerando o disposto na Proposta Pedagógica da Rede Municipal de Ensino e das Unidades 
Educacionais, prestando serviços sociais orientando indivíduos, comunidade e instituições sobre direitos e 
deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação. Deverão 
ainda subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecimentos de 
políticas sociais, bem como do exercício e da defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à educação; intermediar e 
facilitar o processo de ensino-aprendizagem de modo a assegurar a universalidade de acesso aos bens e 
serviços relativos aos programas e políticas sociais, bem como sua gestão democrática; intervir e orientar 
situações de dificuldades no processo de ensino-aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacional 
especializado, em reuniões com as famílias diante da Proposta Pedagógica da Unidade Educacional e o 
Plano de Ensino para cada criança/estudante; garantir a qualidade de serviços, de modo a assegurar o 
pleno desenvolvimento da criança/estudante como sujeitos de direitos; aprimorar a relação entre a escola, 
a família e a comunidade de modo a promover a eliminação de todas as formas de preconceito; favorecer 
o processo de inclusão e permanência do estudante com deficiência na perspectiva da educação inclusiva; 
atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de ameaça, violação e não acesso aos direitos 
humanos e sociais; realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar de espaços 
coletivos de decisões; fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do 
aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda; participar efetivamente 
das Redes de Proteção; contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de educação 
básica; efetivar junto à equipe da Unidade Educacional ações para contribuir com o ensino-aprendizagem, 
evitando a reprovação; a atuação do assistente social no âmbito da rede pública de educação básica dar-
se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais teóricos e metodológicos do Serviço Social; 
integrar comissões quando designado; executar demais atividades correlatas. 

Atendente de Biblioteca 

Possibilitar o acesso dos interessados aos serviços de biblioteca disponibilizados pelo município e 
empréstimos de livros efetuando o cadastro do leitor. Realizar o controle e organização do acervo, 
respondendo pelo patrimônio que esta sob sua responsabilidade. Organizando o acervo de livros, periódicos 
e mídia de acordo com as normas técnicas universais; Realizando o inventário de acervo, através do 
levantamento de todos os materiais do acervo no sistema de gerenciamento, averiguação de destinação de 
materiais não localizados; Realizando levantamento dos materiais em atraso e tomando providências para 
sua devolução; Recebendo, selecionando, higienizando e inserindo no acervo materiais doados; 
Atualizando os fichários da Biblioteca, completando-os e ordenando as fichas de consulta, bem como 
conferir os livros devolvidos, repondo-os na estante; Organizando diariamente as estantes. Orientar leitores 
com relação a busca do material que deseja nas estantes. Prezar pela conservação dos livros, orientando 
leitores quando a utilização, auxiliando na restauração do acervo e/ou encaminhar para serviço 
especializado a fim de mantê-lo disponível à consulta e condições de uso. Manter o acervo atualizado, 
buscando a satisfação dos leitores, através do levantamento de títulos, sugestão de literatura, dando 
encaminhamento para aquisição de acordo com orçamento a ser administrado. Participação e 
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desenvolvimento de projetos de incentivo a leitura, visando despertar o interesse e gosto pela leitura junto 
aos leitores potenciais. Realizar levantamento do patrimônio da Biblioteca. 

Atendente de Farmácia 

responsável pelo primeiro contato do público, sendo que cabe a ele fazer o atendimento, sempre sob a 
supervisão do farmacêutico responsável; dispor adequadamente as medicações nas prateleiras e balcões; 
auxiliar na gestão de estoque; orientar os clientes sobre o uso correto dos medicamentos; interpretar 
receitas médicas e prescrições, esclarecer dúvidas do público sobre medicação, doses e horários; manter 
balcões e prateleiras de medicamentos e afins bem organizados, repondo medicamentos e outros artigos 
sempre que for necessário;  preencher todos as informações necessárias no sistema de controle de 
medicamentos controlados; verificar a data de validade de todos os artigos do estabelecimento; auxiliar o 
Farmacêutico em todas as atividades correlatas; 

Auxiliar de Enfermagem ESF 

Proporcionar a atenção humanizada, viabilizando o estabelecimento de vínculo, por meio do acolhimento e 
da escuta qualificada das necessidades dos usuários em todos os atendimentos. Fornecer informações 
pertinentes para posterior avaliação médica, realizando pré-consultas, com aferição dos sinais vitais, 
pressão arterial, peso, altura, temperatura, entre outros fatores. Realizar procedimentos auxiliares de 
enfermagem, visando o bem-estar e a promoção de saúde: Higienizando pacientes; Fazendo curativos de 
I e II grau, utilizando materiais adequados; Realizando a coleta de material para análise em laboratório, 
quando necessário; Auxiliando o médico na realização de exames; Realizando nebulizações, preparando 
as soluções e acompanhando o paciente no procedimento; Prestando orientações sobre como evitar e/ou 
tratar hipertensão arterial; Administrando medicamentos sob orientação médica; Prestando cuidados a 
pacientes em estado grave. Prestar trabalhos administrativos e assistenciais, tais como: Agendamento de 
consultas; Distribuição de medicamentos; Fechamento de relatório de produção mensal e/ou outros 
diversos; Organização e atualização de prontuários; Orientação à comunidade dos serviços que são 
prestados na unidade central; Entre outros procedimentos e rotinas. Planejar, supervisionar e executar em 
conjunto com a equipe, ações de enfermagem, participando de campanhas de vacinas, de ações de 
bloqueios em epidemiologias, atividades educativas e de prevenção, implementando atitudes de saúde na 
população. Contribuir com a prevenção e controle de infecção no ambiente de trabalho, cuidando e 
orientando a limpeza dos equipamentos, material em geral e ambientes das unidades de saúde, garantindo 
assistência de qualidade e isenção de riscos ao usuário. 

Auxiliar Educacional 

Amparar, defender, proteger e guardar crianças em creches e pré-escolas, auxiliando no desenvolvimento 
integral e socialização; Prestar os cuidados básicos às crianças, tais como alimentação, troca de fraldas e 
higiene geral, lazer, locomoção e sono, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e 
coletiva, segurança, tranquilidade e aconchego; -Auxiliar na manutenção geral da disciplina no que é 
permitido, observado o ECA; -Proporcionar o bem-estar das crianças, prezando pela organização, 
conservação e higiene do ambiente e dos materiais disponíveis na sala de aula. -Responsabilizar-se pela 
recepção e entrega das crianças junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família e 
Instituição. -Integrar a família com a Instituição que atua, mantendo um relacionamento saudável com os 
pais e/ou responsáveis pelos alunos. Participar na elaboração de materiais didático-pedagógicos; -Auxiliar 
na observação e avaliação de desenvolvimento das crianças e jovens na turma em que atua cooperando 
com com os superiores e/ou Professor se for o caso, restringindo-se a avaliação a capacidade do cargo de 
auxiliar educacional; Auxiliar os alunos infanto-juvenis com NECESSIDADES ESPECIAIS no que tange aos 
cuidados com saúde, higiene, alimentação, locomoção, lazer e outros, bem como no acompanhamento de 
atividades pedagógicas e ou tarefas afins; -Auxiliar de forma articulada com o Professor as crianças ou 
jovens do ensino fundamental que necessitam de atendimento mais individualizado em razão de 
dificuldades especificas; -Colaborar nas atividades administrativas da Unidade Escolar, orientado pela 
diretoria ou outro responsável designado; -Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho e 
daqueles trazidos pelas crianças; -Participar de eventos e treinamentos promovidos ou indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação ou da Unidade Escolar, que possam colaborar com o aperfeiçoamento 
do exercício profissional; -Participar de reuniões, obedecer as políticas e propostas existentes para o setor 
e realizar outras atividades correlatas com a função. 

Enfermeiro 

Zelar pelo bem-estar da pessoa atendida, buscando melhorar as condições de saúde do paciente, por meio 
da realização de procedimentos de enfermagem: Triando as demandas identificadas; Atendendo pacientes 
em seus domicílios, quando necessário; Encaminhando os pacientes conforme referência e recursos 
existentes; Realizando consultas de enfermagem; Utilizando-se das técnicas de enfermagem apropriadas 
conforme a demanda identificada; Prescrevendo ações; Realizando aferição de sinais vitais, cateterismo 
vesical e nasogástrico, punções venosas, eletrocardiogramas e demais procedimentos que se fizerem 
necessários; Coletando materiais de triagem; Prescrevendo medicamentos previamente estabelecidos em 
programa de Saúde Pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde, bem como assistência de 
enfermagem; Acompanhando os pacientes durante o seu desenvolvimento e/ou tratamento. Contribuir com 
a qualidade de vida da população, por meio da execução e/ou participação em programas, projetos e ações 
estratégicas: Planejando, programando e/ou coordenando serviços; Executando e monitorando políticas de 
Saúde preconizadas pela Gestão Municipal, com a finalidade de intervir no processo saúde/doença dos 
cidadãos, família e comunidade, segundo os princípios do SUS. Promover saúde, disseminando 
conhecimentos, por meio da prestação de orientações sobre saúde, cuidados pessoais e familiares, 
realizando reuniões, grupos de serviço, grupos na comunidade, trabalhos individuais, grupais e/ou outros 
eventos. Produzir análises, relatórios, material educativo e boletins, preparando informações em saúde, 

www.concursoz.com.br



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO – CARGOS GERAIS 
N.° 001, DE 21 DE MAIO DE 2025 

 

Página 29 de 36 

visando propiciar debates, difusão de informações e divulgação junto à comunidade e servidores do 
Município. Participar de programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, bem como de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde. Desempenhar 
atividades de vigilância epidemiológica de acordo com as normas vigentes. Acompanhar o desempenho da 
área, avaliando sistematicamente os registros e anotações das atividades realizadas pelo pessoal de 
enfermagem. Participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra-referência 
do paciente em diferentes níveis de atenção e saúde. Facilitar a plena atenção prestada aos usuários, 
integrando a equipe multiprofissional de saúde e vigilância, sempre que necessário, por meio da elaboração, 
desenvolvimento e implementação de programas no seu campo de atuação. Participar, se necessário, nos 
processos de aquisição de medicamentos, materiais, equipamentos, entre outros, necessários para 
assistência à saúde. Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre unidades 
e/ou estabelecimentos de saúde. Prezar por condições adequadas de limpeza, preparo, esterilização e 
manuseio do material a ser utilizado nos diversos procedimentos. 

Enfermeiro ESF 

Zelar pelo bem-estar da pessoa atendida, buscando melhorar as condições de saúde do paciente, por meio 
da realização de procedimentos de enfermagem: Triando as demandas identificadas; Atendendo pacientes 
em seus domicílios, quando necessário; Encaminhando os pacientes conforme referência e recursos 
existentes; Realizando consultas de enfermagem; Utilizando-se das técnicas de enfermagem apropriadas 
conforme a demanda identificada; Prescrevendo ações; Realizando aferição de sinais vitais, cateterismo 
vesical e nasogástrico, punções venosas, eletrocardiogramas e demais procedimentos que se fizerem 
necessários; Coletando materiais de triagem; Prescrevendo medicamentos previamente estabelecidos em 
programa de Saúde Pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde, bem como assistência de 
enfermagem; Acompanhando os pacientes durante o seu desenvolvimento e/ou tratamento. Contribuir com 
a qualidade de vida da população, por meio da execução e/ou participação em programas, projetos e ações 
estratégicas: Planejando, programando e/ou coordenando serviços; Executando e monitorando políticas de 
Saúde preconizadas pela Gestão Municipal, com a finalidade de intervir no processo saúde/doença dos 
cidadãos, família e comunidade, segundo os princípios do SUS. Promover saúde, disseminando 
conhecimentos, por meio da prestação de orientações sobre saúde, cuidados pessoais e familiares, 
realizando reuniões, grupos de serviço, grupos na comunidade, trabalhos individuais, grupais e/ou outros 
eventos. Produzir análises, relatórios, material educativo e boletins, preparando informações em saúde, 
visando propiciar debates, difusão de informações e divulgação junto à comunidade e servidores do 
Município. Participar de programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, bem como de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde. Desempenhar 
atividades de vigilância epidemiológica de acordo com as normas vigentes. Acompanhar o desempenho da 
área, avaliando sistematicamente os registros e anotações das atividades realizadas pelo pessoal de 
enfermagem. Participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra-referência 
do paciente em diferentes níveis de atenção e saúde. Facilitar a plena atenção prestada aos usuários, 
integrando a equipe multiprofissional de saúde e vigilância, sempre que necessário, por meio da elaboração, 
desenvolvimento e implementação de programas no seu campo de atuação. Participar, se necessário, nos 
processos de aquisição de medicamentos, materiais, equipamentos, entre outros, necessários para 
assistência à saúde. Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre unidades 
e/ou estabelecimentos de saúde. Prezar por condições adequadas de limpeza, preparo, esterilização e 
manuseio do material a ser utilizado nos diversos procedimentos. 

Engenheiro Agrônomo 

Planejar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais: Identificando 
necessidades; Levantando informações técnicas; Diagnosticando situações; Analisando viabilidade técnica, 
socioeconômica e ambiental de soluções propostas; Realizando estudos de mercados; Discutindo soluções 
propostas com os envolvidos; Inventariando recursos físicos e financeiros de empreendimentos; Definindo 
parâmetros de produção. Coordenar atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais renováveis 
e ambientais: Analisando projetos, contratos, convênios, propostas técnicas e programas de trabalho; 
Intermediando convênios, contratos e parcerias; Captando e administrando recursos financeiros; 
Supervisionando a construção e manutenção de infra-estrutura rural; Administrando recursos; Avaliando as 
atividades agrossilvipecuárias; Supervisionando processos de tratamento de resíduos e de recuperação de 
áreas degradadas. Executar atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais renováveis e 
ambientais: Realizando levantamentos topográficos; Monitorando itens de controle do processo produtivo 
e/ou ambiental; Executando levantamento ambiental; Analisando amostras colhidas e resultados de 
análises laboratoriais; Testando o desempenho de máquinas, equipamentos e materiais; Inspecionando a 
qualidade e a sanidade do produto; Fiscalizando obras em execução; Autuando crimes ambientais e 
florestais; Embargando atividades agrossilvipecuárias de estabelecimentos infratores; Apreendendo 
produtos agrossilvipecuários. Prestar assistência, consultorias técnicas e extensão rural: Realizando 
perícias e auditorias; Prestando orientações sobre a administração de propriedade rural; Orientando o 
planejamento, execução, controle e administração de sistemas produtivos; Organizando eventos; 
Realizando visitas técnicas; Ministrando cursos, seminários, palestras e/ou outros eventos. Elaborar 
documentos técnicos e científicos, atentando-se para normas e procedimentos técnicos, emitindo laudos e 
pareceres técnicos, bem como material para divulgação de produtos, serviços e equipamentos. Contribuir 
com o desenvolvimento e adaptação de tecnologias, desenvolvendo produtos, equipamentos e acessórios, 
bem como processos e sistemas. Proporcionar alimentação saudável aos alunos, bem como fornecer a 
população em geral mudas de ervas, temperos, flores e plantas que serão utilizadas para consumo e 
embelezamento das casas e dos parques da cidade: Responsabilizando-se tecnicamente pelo horto 
florestal municipal; Orientando e acompanhando a produção de hortaliças, ervas, flores e árvores. 

Engenheiro Civil 

No geral as definidas em lei federal e normas especificas para o exercício profissional(CONFEA/CREA); 
Mais Especificamente: Trabalhos topográficos e geodésicos; Proceder estudos de trabalhos de engenharia, 
elaborar projetos, memoriais e orçamentos relativos a edifícios ou obras complementares a estes; estradas 
de rodagem, ruas, praças, muros, pavimentação, obras de terraplanagem, drenagem, açudagem; obras 
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peculiares ao saneamento urbano e/ou rural e outros(as) solicitados(as) pela administração municipal; 
Acompanhar a execução de obras; Exercer a verificação e fiscalização no que couber a sua competência a 
toda a legislação municipal do PLANO DIRETOR e outros(as) solicitados(as) pela administração municipal; 
Auxiliar o Sistema do Controle Interno do Município - SCI, quando solicitado por este em assuntos 
pertinentes; Assinar o que lhe competir em face da legislação e normas em vigor; Outras atribuições dentro 
de suas competências que lhe forem solicitadas pelas chefias. 

Farmacêutico ESF 

Desempenhar funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas. 
Fiscalização profissional sanitárias. Participar da elaboração e ou fazer cumprir normas e disposições gerais 
relativas ao armazenamento, controle de estoque e distribuição de medicamentos, germicidas e produtos 
correlatos, garantindo sua qualidade e otimizando a terapia medicamentosa. Participar de discussões 
técnicas para seleção e aquisição de medicamentos, germicidas e produtos correlatos, garantindo sua 
qualidade e otimizando a terapia medicamentosa. Elaborar manuais de procedimentos, manuais técnicos, 
formulários e lista de medicamentos, buscando normatizar e operacionalizar o funcionamento da assistência 
farmacêutica, criando padrões técnicos e sanitários de acordo com a legislação. Gerir racionalmente 
recursos materiais e humanos, de forma a dar garantia de qualidade aos serviços prestados na área de 
medicamentos. Atender os receituários médicos, observando a legalidade da receita, avaliando a 
compatibilidade física e química, bem como averiguando a dose, via de administração, duração do 
tratamento e dose cumulativa dos medicamentos prescritos. Informar de forma clara e compreensiva, sobre 
o modo correto de administração dos medicamentos, alertando sobre reações adversas e interações 
medicamentosas com alimentos e/ou produtos ingeridos concomitantemente. Atuar na promoção da 
educação dos profissionais de saúde e de pacientes. Atuar como fonte de informação sobre medicamentos 
aos outros profissionais de saúde. Participar de equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração, 
execução e avaliação de programas de saúde pública. Executar funções como: reconstituição de 
medicamentos, preparo de misturas intravenosas e nutrição parenteral, fracionamento de doses, produção 
de medicamentos, e outras atividades passíveis de serem realizadas e atribuições do farmacêutico. Atuar 
junto a central de esterilização na orientação de processos de desinfecção e esterilização de materiais. 
Atuar em farmácia clínica. Participar como membro de comissões de sua competência como: comissão de 
farmácia e terapêutica, padronização de medicamentos, comissão de controle de infecção hospitalar, 
licitações e pareceres técnicos. Atuar no controle de qualidade de águas de consumo humano, residuárias 
e controle de operações de estação de tratamento de águas e esgotos domésticos e industriais de piscinas, 
praias e balneários, desde a coleta de amostras, análises físico químicas e microbiológicas, até emissão e 
assinatura de laudos e pareceres técnicos. Executar e ou supervisionar análises físico- químicos, sensoriais, 
microscópicas, toxicológicas, microbiológicas, fitoquímicas, ensaios biológicos e outras, fazendo uso de 
metodologias e equipamentos necessários. Atuar em farmácia homeopática, desde que devidamente 
habilitado. Programar, supervisionar, inspecionar, bem como responder tecnicamente pela realização de 
exames laboratoriais, controle de qualidade de insumos de natureza biológica, química e física, emitindo 
laudos, pareceres e diagnósticos. Fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, 
dos exames requisitados. Coordenar, executar e supervisionar atividade específicas do laboratório de 
análises clínicas, desde a coleta do material para análise, até entrega do laudo final ao cliente. Executar 
e/ou supervisionar análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, coprológicas e 
outras, utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas. Assumir responsabilidades pelos laudos dos 
exames realizados no laboratório, assinando-os,oferecendo assim maior credibilidade e segurança ao 
requisitante. Orientar a distribuição de atividades para a equipe auxiliar, além de supervisionar a utilização 
e manipulação corretas dos materiais e equipamentos, observando cuidados relativos à higiene e 
segurança, garantindo qualidade do serviço. Assessorar a elaboração de projetos de construção e 
montagem de áreas específicas. Prever, prover e controlar materiais e equipamentos, emitindo opinião 
técnica em sua aquisição. Participar da equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração de programas 
de saúde pública. Participar em comissões técnicas e auditorias, com fins diversos, emitindo laudos e 
pareceres de sua competência. Participar efetivamente da política de saúde do município, através dos 
programas implantados pela secretaria municipal de saúde. Coordenar, executar e supervisionar atividades 
específicas do laboratório de análises clínicas, desde a coleta do material para análise até a entrega do 
laudo final do cliente. Executar e/ou supervisionar análises hematológicas, urinárias, dosagens hormonais 
e bioquímicas, toxicológicas, citopatológicas e outras, fazendo uso de metodologias e equipamentos 
necessários. Zelar pela sua segurança e de terceiros, orientado a distribuição de atividades para a equipe 
auxiliar, além de supervisionar a utilização e manipulação correta dos materiais e equipamentos, 
observando cuidados à higiene e biossegurança. Zelar pela segurança, conservação e manutenção de 
materiais, equipamentos e do seu ambiente de trabalho. Assessorar a elaboração de projetos de construção 
e montagem de áreas especificas. Especificar, prever, solicitar e controlar materiais, insumos e 
equipamentos, emitindo parecer técnico em sua aquisição. Elaborar manuais de procedimentos, manuais 
técnicos e formulários, buscando normatizar e operacionalizar o funcionamento dos laboratórios, criando 
e/ou observando padrões técnicos e sanitários de acordo com a legislação. Coordenar, executar e 
supervisionar atividades específicas do laboratório de água e alimentos, desde a coleta do material para 
análise até a entrega do laudo final do cliente. Executar e/ou supervisionar análises bromatólogicas, físico-
químicas, sensoriais, microscópicas, toxicológicas, microbiológicas e outros, fazendo uso de metodologias 
e equipamentos necessários. Assumir responsabilidades pelos laudos dos exames realizados no 
laboratório, assinando-os. Emissão de laudos e pareceres na área afim. Executar outras tarefas afins. 

Fisioterapeuta 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas 
e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc); Realizar atividades de demanda espontânea e programada em 
clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas 
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e procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços a serviços 
de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Indicar 
a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento 
do usuário; Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS e Auxiliares de 
Enfermagem; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
USF; Exercer outras atividades correlatas. 

Médico Clínico Geral ESF 

1. Prestar atendimento clínico a níveis de unidades básicas de saúde a pacientes em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; 2. 
Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados pelo enfermeiro classificador 
de risco; 3. Realizar consultas e procedimentos nas unidades de saúde, quando necessário, no domicilio 
do paciente; 4. Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 
médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, 
regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos 
possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; 5. Prestar assistência aos casos básicos de 
manifestação de doenças e perturbações mentais, solicitando apoio da equipe de saúde mental, quando 
necessário; 6. Prescrever medicamentos observando a padronização de condutas médicas e de uso de 
medicamentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal; 7. Registrar corretamente os dados referentes ao 
atendimento médico, utilizando o Boletim de Atendimento Médico Diário, o Boletim de Atendimento Médico 
Mensal e demais formulários; 8. Incentivar e participar ativamente na formação e acompanhamento dos 
grupos na comunidade (gestantes, nutrizes, CLIS e outros); 9. Participar e contribuir com as ações de saúde 
destinadas aos escolares da rede municipal de ensino; 10. Realizar atendimento individual, coletivo e 
matricial para pacientes em todas as faixas etárias e para todos os tipos de problemas dentro da 
complexidade do nível de atenção da sua atuação, inclusive de situações emergenciais e inesperadas; 11. 
Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 12. Encaminhar o paciente aos 
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento, por meio de 
um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; 13. Realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; 14. Verificar e atestar óbito; 15. Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames 
subsidiários, analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os 
pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde 
do cidadão; 16. Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou 
internação hospitalar, caso indicado; 17. Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-
hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de 
atendimentos e prontuários assim como outros determinados administração municipal; 18. Dar apoio a 
atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal; 19. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho 
e executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 20. Participar das reuniões necessárias ao 
desenvolvimento técnico-científico da Unidade; 21. Obedecer ao Código de Ética Médica; 22. Executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 23. Outras atribuições definidas em lei federal 
e/ou normas especificas para o exercício profissional; 

Médico Veterinário 

Proporcionar segurança aos consumidores dos produtos de origem animal fabricados no Município no que 
diz respeito à qualidade e higiene dos produtos, bem como seus locais de fabricação: Fiscalizando 
estabelecimentos; Realizando a inspeção de produtos de origem animal, bem como a distribuição e 
transporte dos mesmos; Fazendo cumprir a legislação pertinente; Autorizando ou não o funcionamento de 
estabelecimentos; Prestando orientações sobre manipulação, armazenamento e comercialização de 
produtos de origem animal; Avaliando o risco do uso de insumos. Promover a saúde pública, evitando a 
proliferação de zoonoses: Fiscalizando, investigando, orientando e realizando vistorias; Coletando material 
e encaminhando para análise; Avaliando clinicamente os animais agressores; Promovendo campanhas de 
vacinação antirábica de animais no Município; Orientando profissionais de saúde quanto ao procedimento 
a ser tomado em relação ao paciente agredido por animais domésticos e silvestres. Prestar esclarecimentos 
aos pecuaristas a respeito de criação e manuseio de animais, bem como informações e orientações à 
população, visando proporcionar a troca de conhecimentos e divulgar fatores de riscos e/ou outros. Realizar 
visitar técnicas, a fim de diagnosticar situações e dificuldades, fornecendo informações para melhorar as 
atividades relacionadas à área, acompanhando, se necessário, os processos envolvidos. Restabelecer a 
saúde animal, prestando atendimento clínico conforme a demanda do Município: Efetuando a profilaxia, 
diagnóstico e tratamento de doenças dos animais; Realizando exames clínicos e laboratoriais, por meio da 
coleta e/ou análise de material; Efetuando procedimentos relacionados à reprodução; Prescrevendo 
medicação, quando necessário. 

Nutricionista 

Elaborar cardápios para escolas e demais usuários do serviço de nutrição, a fim de oferecer refeições 
balanceadas, suprindo as necessidades nutricionais dos alunos e munícipes, visando diminuir o índice de 
desnutrição e/ou mortalidade: Analisando a aceitabilidade das refeições; Verificando hábitos alimentares 
locais; Planejando dietas especiais de acordo com as patologias decorrentes. Participar do processo de 
compra de alimentos, garantindo que os produtos adquiridos estejam de acordo com os padrões de 
qualidade exigidos. Controlar estoques por meio de inspeções, visando evitar que gêneros de alimentos 
tenham que ser descartados por terem ultrapassado seu prazo de validade ou por terem sido armazenados 
de forma incorreta. Contribuir com o bom estado nutricional da população assistida, prestando assistência 
integral ao usuário, melhorando a sua qualidade de vida, bem como, a fim de reduzir doenças crônicas 
ocasionadas por excesso de peso, sedentarismo, obesidade, entre outros: Realizando visita domiciliar, 
quando necessário, ou consultas em unidades de saúde, escolas, entre outros estabelecimentos; Avaliando 
o estado nutricional individual ou grupal e problemas na alimentação; Elaborando prescrição dietética; 
Adequando a dieta à evolução do estado nutricional do usuário; Solicitando exames complementares; 
Referenciando o usuário do SUS aos níveis de atenção de maior complexidade para complementação do 
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tratamento; Prescrevendo fórmulas nutricionais enterais, suplementos nutricionais, alimentos para fins 
especiais e fitoterápicos; Orientando o paciente e/ou familiares/responsáveis quanto às técnicas higiênicas 
e dietéticas. Capacitar a equipe que atua com o preparo e fornecimento de alimentos, objetivando que os 
usuários recebam uma alimentação equilibrada e saudável, de acordo com as normas de higiene 
necessárias: Reunindo-se com a equipe que atua com a manipulação de alimentos; Orientando a equipe a 
respeito de cardápios e cuidados higiênicos que devem ser cumpridos no dia-a-dia no trabalho; Informando 
a equipe sobre os perigos de contaminação e como evitá-los. Garantir a qualidade dos hábitos alimentares 
no município, reduzindo riscos de contaminação alimentar, supervisionando o trabalho da equipe que atua 
com o preparo e fornecimento de alimentos, acompanhando o preparo e distribuição das refeições, 
recebimento e armazenagem de gêneros alimentícios. Promover saúde, instruindo pais de alunos através 
de palestras, folders, reuniões, encontros individuais, entre outros, a fim de prevenir males como obesidade, 
desnutrição, alimentação incorreta, entre outros. Colaborar com as autoridades de fiscalização, bem como 
capacitar os manipuladores de alimentos, de acordo com a legislação sanitária vigente. Contribuir com o 
controle financeiro da área, elaborando cronogramas financeiros de produtos alimentícios comprados, 
enviando para o setor de finanças e controlando as notas fiscais recebidas. Participar de equipes 
multiprofissionais e intersetoriais destinadas a planejar, implementar, coordenar, supervisionar, executar e 
avaliar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos, direta ou indiretamente relacionadas com 
alimentação e nutrição. Participar no desenvolvimento de estudos e pesquisas na área de alimentação e 
nutrição, contribuindo no planejamento, implementação e análise de inquéritos e estudos epidemiológicos, 
em nível local e regional, planejando ações específicas. SECRETÁRIO DE ESCOLA Auxiliar no processo 
de matricula de alunos; organizar documentos e arquivos, verificar documentação de alunos; preencher 
relatórios, transferências, históricos, boletins etc. Procurar garantir em sua escola que as matriculas sejam 
feitas de acordo com as normas do Sistema Estadual de Educação; Consultar sempre a documentação de 
apoio, para efetuar as matriculas corretas; atender para que os serviços de secretaria, sejam feitos 
rigorosamente em dia, mesmo nos períodos de férias; Providenciar atendimento individual aos alunos tendo 
em vista os dados coletados na matrícula; Atender as transferências, analisando se estão dentro da 
legislação em vigor; procurar preencher com clareza e precisão os relatórios, ficha individual, histórico, 
boletins; manter contatos internos e externos, visando prestar e obter informações e confirmando horários 
de reuniões, entrevistas e demais compromissos pela chefia; executar outras tarefas correlatas 

Odontólogo 

ontribuir com a saúde bucal dos pacientes, prestando atendimento presencial: Estabelecendo o diagnóstico, 
prognóstico e plano de tratamento bucal dos pacientes; Executando tratamentos preventivos, tais como 
identificação da placa e aplicação de selantes; Realizando tratamentos curativos, de acordo com o 
diagnóstico realizado; Prescrevendo e aplicando especialidades farmacêuticas indicadas em Odontologia. 
Contribuir com a conscientização da população no que se refere à Saúde Bucal, por meio da realização de 
ações preventivas: Orientando sobre a importância da alimentação adequada e outras práticas correlatas; 
Disseminando o conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em higiene e saúde bucal, como 
escovação, uso do flúor, entre outros; Desenvolvendo e praticando ações de orientação e educação em 
saúde bucal nas escolas e outros estabelecimentos. Realizar os procedimentos administrativos que 
competem a sua atividade profissional, tal como, a redação de atestados aos pacientes. Planejar a aquisição 
de medicamentos, materiais e equipamentos de uso em ações, programas e projetos da Saúde Bucal. 
Executar serviços de consultoria, auditoria, controle, avaliação e emissão de parecer, sobre matéria de teor 
odontológico. Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, bem como observar a sua correta utilização. Contribuir para a melhoria da 
saúde da população, participando do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de 
prevenção à saúde da boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os resultados. Participar na 
formação de diretrizes, planos, programas de trabalho e outros, participando de grupo de trabalhos e/ ou 
reuniões com as unidades municipais, entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres, realizando exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, entre outros. 

Odontólogo ESF 

ontribuir com a saúde bucal dos pacientes, prestando atendimento presencial: Estabelecendo o diagnóstico, 
prognóstico e plano de tratamento bucal dos pacientes; Executando tratamentos preventivos, tais como 
identificação da placa e aplicação de selantes; Realizando tratamentos curativos, de acordo com o 
diagnóstico realizado; Prescrevendo e aplicando especialidades farmacêuticas indicadas em Odontologia. 
Contribuir com a conscientização da população no que se refere à Saúde Bucal, por meio da realização de 
ações preventivas: Orientando sobre a importância da alimentação adequada e outras práticas correlatas; 
Disseminando o conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em higiene e saúde bucal, como 
escovação, uso do flúor, entre outros; Desenvolvendo e praticando ações de orientação e educação em 
saúde bucal nas escolas e outros estabelecimentos. Realizar os procedimentos administrativos que 
competem a sua atividade profissional, tal como, a redação de atestados aos pacientes. Planejar a aquisição 
de medicamentos, materiais e equipamentos de uso em ações, programas e projetos da Saúde Bucal. 
Executar serviços de consultoria, auditoria, controle, avaliação e emissão de parecer, sobre matéria de teor 
odontológico. Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, bem como observar a sua correta utilização. Contribuir para a melhoria da 
saúde da população, participando do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de 
prevenção à saúde da boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os resultados. Participar na 
formação de diretrizes, planos, programas de trabalho e outros, participando de grupo de trabalhos e/ ou 
reuniões com as unidades municipais, entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres, realizando exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, entre outros. 

Oficial Administrativo 
Executar serviços burocráticos, visando atender a legislação e cumprir com os procedimentos de cunho 
administrativo do município. Efetuar levantamentos, registros, baixas, cadastros e outros correlatos dentro 
do setor em que estiver atuando. Fazer a tomada de preços sempre que for necessária a aquisição de 
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materiais, bem como efetivar o processo de compras quando necessário e/ou solicitado. Contribuir com a 
realização de reuniões, elaborando pautas e atas. Preparar e emitir documentos a serem expedidos(ofícios, 
pedidos de informação entre outros documentos solicitados). Revisar e confrontar informações contidas em 
cadastros, registros, relatórios e outros documentos, dirimindo dúvidas e incompatibilidades existentes. 
Agilizar e assegurar os processos administrativos da secretaria em que estiver atuando: Digitando e fazendo 
cópias de documentos com segurança; Emitindo relatórios; Efetuando o controle do almoxarifado; 
Recepcionando e expedindo listagem de trabalhos processados; Efetuando controle de material de 
expediente; Digitando e inserindo no sistema tabelas, correspondências, relatórios, circulares, formulários, 
informações processuais, requerimentos, memorando e outros dados/documentos; Providenciando a 
duplicação de documentos utilizando máquinas para tal; Preenchendo requisições e angariando 
assinaturas; Conferindo nomes, endereços e telefones extraídos de documentos recebidos, fichas e outros; 
Realizando o fechamento de planilhas de controles diversos; Realizando o recebimento, classificação e 
arquivamento de papeis e documentos. Realizar procedimentos relacionados às atividades funcionais do 
servidor, tais como cadastro de servidores, escalas de férias, atualizações de versões e impressão de folha 
ponto. Elaborar ofícios, despachos, portarias, termos de convênio, aditivos, editais, atestados, declarações 
e/ou outros documentos, sempre que necessário. Estudar, interpretar e consolidar lei e demais atividades 
correlatas onde desempenha a sua função, de acordo com orientações recebidas e escopo de seu cargo. 
Auxiliar em todas as atividades burocráticas exigidas no setor em que estiver atuando, seja em atos de 
pessoal, contabilidade, tributação, licitação e compras, tesouraria ou outros da administração pública, em 
quaisquer das secretarias em que estiverem lotados. 

Orientador Social 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 
garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social 
e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; Desenvolver atividades 
instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e 
participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; -Assegurar a 
participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; Apoiar e desenvolver atividades de 
abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 
Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade 
das informações; Apoiar e participar no planejamento das ações; Organizar, facilitar oficinas e desenvolver 
atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; Acompanhar, orientar e 
monitorar os usuários na execução das atividades; Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e 
culturais nas unidades e, ou, na comunidade; Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais 
nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, 
violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; Apoiar na elaboração e 
distribuição de materiais de divulgação das ações; Apoiar os demais membros da equipe de referência em 
todas etapas do processo de trabalho; Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 
subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o 
preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; Apoiar na orientação, informação, 
encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo 
do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas 
públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; Apoiar no acompanhamento dos 
encaminhamentos realizados; Apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas 
públicas; Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultado; Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos 
de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 
vivenciadas; Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades; Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de 
acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão 
produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho 
dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; Apoiar no Desenvolvimento dos mapas de 
oportunidades e demandas. 

Psicólogo 

Buscar a diminuição do sofrimento psíquico em usuários que precisam de atendimento psicológico, bem 
como em seus familiares e grupos sociais em que está vinculado: Triando e avaliando novos e antigos 
pacientes; Aplicando testes psicológicos; Diagnosticando e avaliando distúrbios emocionais, mentais e de 
adaptação social; Encaminhando o usuário para os profissionais adequados conforme a demanda 
identificada; Promovendo grupos de atendimento psicoterápico e oficinas artesanais; Realizando 
diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos emergenciais; Acompanhando o desenvolvimento 
dos usuários e a evolução de intervenções realizadas. Identificar e intervir nos fatores determinantes das 
ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, 
históricas e culturais, possibilitando a compreensão do comportamento humano individual ou em grupo, 
aplicando os conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia. Participar da execução de programas, planos, 
serviços e ações de saúde e assistência social, visando promover a qualidade de vida e a valorização dos 
munícipes: Participando da elaboração de planos e políticas; Auxiliando na elaboração de procedimentos 
diferenciados; Analisando características de indivíduos; Elaborando estratégias que favoreçam as 
mediações em sala de aula, instituições de saúde e demais estabelecimentos; Prestando orientação 
psicológica aos educadores e profissionais da saúde envolvidos no processo. Prestar o devido 
encaminhamento de pacientes, caso identifique a necessidade, além de realizar os devidos 
acompanhamentos, avaliando a capacidade cognitiva e habilidades sociais de pacientes, por meio da 
aplicação de testes psicológicos reconhecidos pelo Conselho Federal de Psicologia. Identificar demandas 
familiares e oferecer informações que favoreçam o processo de aprendizagem, orientando as famílias dos 
alunos, realizando o acompanhamento das mesmas, por meio de entrevistas familiares ou outros métodos. 

www.concursoz.com.br



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO – CARGOS GERAIS 
N.° 001, DE 21 DE MAIO DE 2025 

 

Página 34 de 36 

Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos da Prefeitura, utilizando princípios e métodos da 
psicologia: Coordenando e executando projetos, como processos de recrutamento e seleção, treinamento 
e desenvolvimento, integração de novos funcionários; Realizando a análise ocupacional dos cargos; 
Propondo melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e outras. Colaborar para a ampliação 
da visão da realidade psico-social à qual os usuários estão inseridos, por meio do acompanhamento técnico, 
através de visitas a hospitais, escolas, domicílios, centros de referências e outros, sempre que necessário. 
Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e executando 
programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades 
e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Conselhos Profissionais de Psicologia e Legislação Municipal. Elaborar e executar programas 
de prevenção, assistência, apoio, educação e outros, atendendo plenamente os usuários, integrando à 
equipe multiprofissional das instituições em geral. Contribuir, com os conhecimentos de sua área de 
atuação, coordenando grupos de estudos, assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e 
outros, bem como proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas 
experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros. Elaborar laudos, pareceres 
e outros documentos técnicos relacionados à sua atuação junto ao Município de Rio das Antas. Quando 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, atuará junto ao assistente social e equipes 
pedagógicas visando atender as necessidades e prioridades definidas pela política da educação, 
considerando o disposto na Proposta Pedagógica da Rede Municipal de Ensino e das Unidades 
Educacionais, colaborando para a compreensão e para a mudança do comportamento de educadores e 
educandos no processo ensino aprendizagem, visando promover a qualidade, a valorização e a 
democratização ensino. Deverão ainda subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e 
estratégias a partir de conhecimentos da psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem; participar da 
elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à educação; diagnosticar as dificuldades 
dos alunos dentro do sistema educacional e promover processos de ensino-aprendizagem mediante 
intervenção psicológica; orientar ações e estratégias voltadas a casos de dificuldades nos processos de 
ensino-aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacional especializado, evitando a reprovação; 
realizar avaliação psicológica ante a necessidades específicas identificadas no processo ensino-
aprendizado; auxiliar as equipes pedagógicas na integração entre a escola, a criança/estudante e a família; 
contribuir na formação continuada de profissionais da educação; colaborar com ações de enfrentamento à 
violência e preconceito na Unidade Educacional; participar efetivamente das Redes de Proteção; a atuação 
do psicólogo na Rede Municipal de Ensino dar-se-á na observância das leis, regulamentações, 
instrumentais teóricos e metodológicos da Psicologia; integrar comissões quando designado; executar 
demais atividades correlatas. 

Secretário de Escola 

Auxiliar no processo de matricula de alunos; organizar documentos e arquivos, verificar documentação de 
alunos; preencher relatórios, transferências, históricos, boletins etc. Procurar garantir em sua escola que as 
matriculas sejam feitas de acordo com as normas do Sistema Estadual de Educação; Consultar sempre a 
documentação de apoio, para efetuar as matriculas corretas; atender para que os serviços de secretaria, 
sejam feitos rigorosamente em dia, mesmo nos períodos de férias; Providenciar atendimento individual aos 
alunos tendo em vista os dados coletados na matrícula; Atender as transferências, analisando se estão 
dentro da legislação em vigor; procurar preencher com clareza e precisão os relatórios, ficha individual, 
histórico, boletins; manter contatos internos e externos, visando prestar e obter informações e confirmando 
horários de reuniões, entrevistas e demais compromissos pela chefia; executar outras tarefas correlatas 

Técnico de Enfermagem 

Proporcionar a atenção humanizada, viabilizando o estabelecimento de vínculo, por meio do acolhimento e 
da escuta qualificada das necessidades dos usuários em todos os atendimentos. Fornecer informações 
pertinentes para posterior avaliação médica, realizando pré-consultas, com aferição dos sinais vitais, 
pressão arterial, peso, altura, temperatura, entre outros fatores. Realizar procedimentos técnicos de 
enfermagem, visando o bem-estar e a promoção de saúde: Higienizando pacientes; Fazendo curativos de 
I e II grau, utilizando materiais adequados; Realizando a coleta de material para análise em laboratório, 
quando necessário; Auxiliando o médico na realização de exames; Realizando nebulizações, preparando 
as soluções e acompanhando o paciente no procedimento; Realizando testes de Glicemia, a fim de controlar 
a diabetes e prestar informações para evitá-la; Prestando orientações sobre como evitar e/ou tratar 
hipertensão arterial; Administrando medicamentos sob orientação médica; Prestando cuidados a pacientes 
em estado grave. Prestar trabalhos administrativos e assistenciais, tais como: Agendamento de consultas; 
Distribuição de medicamentos; Fechamento de relatório de produção mensal e/ou outros diversos; 
Organização e atualização de prontuários; Orientação à comunidade dos serviços que são prestados na 
unidade central; Repasse de informações pertinentes a (ao) Secretária (o) de Saúde; Cadastro de 
informações de pacientes através dos programas de saúde via internet; Controle de todo material e 
equipamento para o funcionamento da unidade; Cadastramento de gestantes; Notificações e orientações a 
cada pessoa notificada; Alimentação de sistemas de informação em saúde; Entre outros procedimentos e 
rotinas. Planejar, supervisionar e executar em conjunto com a equipe, ações de enfermagem, participando 
de campanhas de vacinas, de ações de bloqueios em epidemiologias, atividades educativas e de 
prevenção, implementando atitudes de saúde na população. Contribuir com a prevenção e controle de 
infecção no ambiente de trabalho, cuidando e orientando a limpeza dos equipamentos, material em geral e 
ambientes das unidades de saúde, garantindo assistência de qualidade e isenção de riscos ao usuário. 
Atuar na prevenção de doenças transmissíveis em geral, bem como em programas de vigilância 
epidemiológica. Garantir o pleno funcionamento da unidade de trabalho, bem como a qualidade e 
quantidade de medicamentos e material ambulatorial, controlando o estoque, solicitando a reposição de 
material e realizando a organização, manutenção e controle de materiais, equipamentos, ambientes e 
outros. 

Técnico Desportista Ensinar os princípios e regras técnicas de atividades desportivas, orientando a prática dessas atividades 
que deverão ser acompanhadas por um Professor de Educação Física; Treinar atletas nas técnicas de 
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diversos jogos e outros esportes. Instruir atletas sobre os princípios e regras inerentes a cada uma das 
modalidades esportivas. Encarregar-se do preparo físico dos atletas. Acompanhar e supervisionar as 
práticas desportivas. Utilizar recursos de Informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas aos esportes. 

Técnico em Agropecuária 

Evitar danos à cultura e melhorar a produtividade e a qualidade dos produtos, orientando agricultores na 
execução racional do plantio, adubação, cultura, colheita e beneficiamento das espécies vegetais, a fim de 
auxiliá-los no desenvolvimento da produção agrícola, para que obtenham a melhoria da produtividade e da 
lucratividade: Realizando levantamentos; Orientando quanto ao uso de produtos químicos e agrotóxicos; 
Prestando orientações técnicas aos agricultores quanto a cultivo e tratamento da terra, adubação, cultura, 
máquinas, equipamentos agrícolas e fertilizantes adequados, colheita e venda dos produtos; Orientando os 
agricultores quanto aos métodos de erradicação e controle de vetores e pragas, doenças e plantas 
daninhas; Responsabilizando-se pela emissão de receitas de produtos agrotóxicos; Organizando o trabalho 
em propriedades agrícolas; Promovendo a aplicação de novas técnicas, racionalização de plantio, colheita 
e venda dos produtos. Efetuar estudos quanto aos métodos de erradicação e controle de vetores e pragas, 
doenças e plantas daninhas, responsabilizando-se pela emissão de receitas de produtos agrotóxicos, a fim 
de corrigir deficiências nutricionais e ter maior produtividade da lavoura: Efetuando coleta e análise de 
amostra de solo, estudo dos parasitas, doenças e outras pragas; Interpretando os resultados; Indicando os 
meios mais adequados de combate e adubação; Orientando o agricultor quanto à dosagem de fertilizante e 
insumos a serem aplicados no solo. Fornecer instruções de caráter técnico a pecuaristas, orientando-os nas 
tarefas de criação, reprodução e melhoramento genético do gado, bem como na preparação de pastagens 
e forragens para alimentação das espécies animais. Estudar os parasitas, doenças e outras pragas que 
afetam a produção agrícola, a fim de indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas, 
realizando testes, análises de laboratórios e experiências. Contribuir com os avanços tecnológicos no que 
tange a sua área de atuação, elaborando orçamentos, laudos, pareceres, relatórios e/ou projetos 
relacionados às atividades agropecuárias, bem como analisando as características econômicas, sociais e 
ambientais, identificando as atividades peculiares da área a serem implementadas. Responsabilizar-se pelo 
planejamento, organização, monitoramento e emissão dos respectivos laudos nas atividades de exploração 
e manejo do solo, matas e florestas de acordo com suas características, bem como alternativas de 
otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas e dos 
animais e propagação em cultivos abertos ou protegidos. Atuar como incentivador de associações, 
cooperativismo e outros grupos organizados junto à comunidade agrícola, participando de reuniões, 
seminários, convenções, cursos, e/ou outros eventos, objetivando a capacitação do agricultor. Emitir laudos 
e documentos de classificação, bem como exercer a fiscalização de produtos de origem vegetal, animal e 
agroindustrial. 

Técnico em Enfermagem Sala de 
Vacina 

O planejamento das atividades de vacinação, monitoramento e avaliação do trabalho desenvolvido de forma 
integrada ao conjunto das demais ações da unidade de saúde; provisão das necessidades de material e de 
imunobiológicos; manutenção das condições preconizadas de conservação dos imunobiológicos (rede de 
frio); utilização dos equipamentos de forma a preservá-los em condições de funcionamento; destinação 
adequada dos resíduos da sala de vacinação em conformidade com as definições estabelecidas pela 
Anvisa, que dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, 
e na Resolução Conama, que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de 
saúde (RSS); atendimento e orientação aos usuários com responsabilidade e respeito; registro de todos os 
dados referentes às atividades de vacinação nos impressos adequados para a manutenção, o histórico 
vacinal do indivíduo e a alimentação dos sistemas de informação do PNI; manutenção do arquivo da sala 
de vacinação em ordem; realização da limpeza concorrente da sala de vacinação além da programação e 
monitoramento da limpeza terminal da sala de vacinação. Participar de atividades de educação permanente, 
promover a mobilização da comunidade, buscando efetivar o controle social, realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea, participar da campanha de imunização de acordo com 
o calendário proposto pelo MS, ficar atento às necessidades da sala de vacina, suprimentos e materiais 
inerentes à vacinação, manter o espaço limpo e conferir a temperatura adequada para a conservação das 
vacinas; Outras atividades inerentes à função de técnico de enfermagem 

Técnico em Saúde Bucal 

Com supervisão do odontólogo/cirurgião-dentista o Técnico em Saúde Bucal além de atuar auxiliando em 
saúde bucal, desenvolverá as seguintes atividades: Participar do treinamento e capacitação de auxiliar em 
saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; Participar das ações educativas 
atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; Participar na realização de 
levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Ensinar técnicas de higiene 
bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do fluor, conforme orientação 
do odontólogo; Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo odontólogo; 
Supervisionar, sob delegação do odontólogo, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; - Realizar fotografias 
e tomadas de uso odontológicos exclusivamente na unidade de saúde; inserir e distribuir no preparo 
cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos 
não indicados pelo odontólogo; Proceder à limpeza e a antissepsia do campo operatório, antes e após atos 
cirúrgicos; remover suturas; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte 
de produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; e, Exercer outras 
competências permitidas aos Técnicos de Saúde Bucal - TSB na execução da ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA-ESF na parte da saúde bucal, inclusive outras não elencadas anteriormente solicitadas pelo 
odontólogo/cirurgião - dentista ou chefes superiores que sejam permitidas e compatíveis com o cargo de 
TSB. 

Vigilante Epidemiológico e Sanitário 

Contribuir com a saúde da população de Rio das Antas, evitando a proliferação do Aedes Aegypti e a 
contaminação dos munícipes pelo vírus da dengue através da delimitação de foco e ação imediata à 
detecção da presença do vírus em uma determinada área do Município. Prestar orientações aos munícipes 
quanto aos cuidados e procedimentos para evitar a proliferação do Aedes Aegypti. Detectar a presença 
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precoce de infestações importadas do Aedes Aegypti, bem como garantir que não aconteça a reincidência 
do vírus em áreas do Município, através de inspeções em armadilhas e depósitos que possam acumular 
água, a fim de buscar amostras de espécies. Atuar na aplicação de produtos químicos ou biológicos em 
locais que possam acumular água e não seja possível a eliminação ou cobertura. Realizar atividades de 
laboratório como a análise microscópica das espécies coletadas nas atividades externas do programa. 
Manter a atualização das informações, possibilitando a programação, manutenção e/ou implantação de 
atividades, realizando o reconhecimento geográfico da área urbana do Município, bem como identificando 
e registrando todas as coleções hídricas. Registrar as atividades realizadas em formulários próprios, 
capturando e acondicionando em recipiente as amostras de espécies encontradas no trabalho de campo. 
Consolidar as informações contidas nos boletins das atividades e no resumo de reconhecimento geográfico 
em sistema informatizado. Prestar auxílio no monitoramento e prevenção de outras doenças como raiva, 
leptospirose, febre amarela, Leishmaniose, Febre Maculosa, dentre outras. Atuar em atividades de 
educação através e palestras, panfletagem, abordando assuntos de prevenção de zoonoses junto à 
população. Preservar a saúde pública, realizando inspeções a estabelecimentos municipais: Fiscalizando o 
cumprimento das normas vigentes aos estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços, 
bem como negócios eventuais e ambulantes; Intimando, notificando e quando necessário, autuando os 
infratores das obrigações sanitárias de postura e das demais normas municipais; Promovendo a apreensão 
de produtos para consumo da população quando necessário. Avaliar estabelecimentos e elaborar alvará 
sanitário, a fim de permitir ou bloquear o funcionamento destes estabelecimentos, com proteção máxima a 
saúde pública. Realizar autos de intimação, visando obter cobranças a irregularidades encontradas 
conforme determina a legislação sanitária. Preservar o meio ambiente, evitando poluições, por meio da 
avaliação de projetos sanitários, conforme determinações da legislação sanitária. Realizar coletas para 
análises, garantindo que a população receba água de qualidade. Manter o histórico dos trabalhos 
desenvolvidos, efetuando o registro das atividades desenvolvidas em campo. Disseminar de forma 
educativa maneiras para manter a segurança e preservar a saúde pública dos munícipes de Rio das Antas, 
prestando orientações à população. 
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ANEXO V 
FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO – ATENDIMENTO ESPECIAL, PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA, LACTANTE, GESTANTE, SABATÍSTA E PESSOA TRANSGÊNERA 
 
 

Nome completo do solicitante: 

Número da identidade: 

Número do CPF: 

Cargo: 

Telefone: 

 
 
 
 

1.   Candidato(a) necessita de atendimento especial  
 

Não  Sim  

  Se sim: Não  Sim  
  Intérprete de libras Não  Sim  
  Ledor Não  Sim  
  Mesa para cadeirante Não  Sim  
  Prova com fonte ampliada (fonte tamanho 24) Não  Sim  
  Sala de fácil acesso (andar térreo com rampa) Não  Sim  
  Tempo adicional (uma hora a mais de prova) Não  Sim  
  Transcritor Não  Sim  
  Uso de prótese auditiva Não  Sim  
  Outro, especificar: 

 
 

  Obrigatório envio de documentos conforme edital     
2.   Candidato(a) possui deficiência  

  
Não  Sim  

  Se sim:     
  Especifique a deficiência: 

 
  N.º do CID: 

 
  Nome do médico que assina do Laudo: 

 
  N.º do CRM: 

 
  Obrigatório envio de documentos conforme edital     
4.   Candidata é lactante 

  
Não  Sim  

  Obrigatório envio de documentos conforme edital     
5.   Candidata é gestante 

  
Não  Sim  

  Obrigatório envio de documentos conforme edital     
6.   Pessoa sabatísta 

  
Não  Sim  

  Obrigatório envio de documentos conforme edital     
6.   Pessoa transgênero 

  
Não  Sim  

  Obrigatório envio de documentos conforme edital     
 

Por ser expressão da verdade. 

 
 

Pede deferimento. 

 

_____________________ - ____, ____________de 2025. 

 
 

 
_________________________________________ 

CANDIDATO(A) 
 

CPF:________________________ 
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